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LEI Nº  013\2005 

Estabelece o Estatuto  dos 

Serv idores Públ icos  do 

Municíp io de  Maraã.  

 

O Pre fe i to  do  Municíp io  de  Maraã,  no  uso das  atr ibuições  legais ,  faço saber que a 

Câmara Munic ipal  de Maraã aprovou e eu sanciono e promulgo a  seguinte LEI :  

        

        

        

TÍTULO I  –  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

        

      Art.  1º .  O  Esta tuto  do Serv idor regula  a re lação func ional  dos  serv idores  e  

d ispõe sobre a invest idura,  exercíc io,  prerrogat ivas,  vantagens ,  d i re i tos ,  

deveres e responsabi l idades do t i tu lar  do cargo públ ico no âmbi to da 

Adminis t ração Direta  do Municíp io de  Maraã.  

      Art.  2º .  A autor idade competente para prat i car  os atos decorrentes da apl icação 

desta Lei  é o Chefe  do Poder Execut ivo .  

      Art.  3º .  Para efe i tos  do Estatuto  do Serv idor  e da presente  le i ,  entende -se como:  

I .  Serv idor:  pessoa legalmente invest ida em cargo públ ico,  para prestar  

serv iço ao Munic íp io  e  a  e le  v inculado por re lações prof iss ionais ,  com 

retr ibuição pecuniár ia,  nos termos da Const i tu ição Federal ;  

I I .  Cargo Púb l ico:  lugar inst i tuído na organização do serv iço  do Municíp io,  

com denominação própr ia,  at r ibuições e responsabi l idades especí f icas e 

retr ibuição pecuniár ia correspondente,  para ser  prov ido e exerc ido por  um 

t i tu lar ,  na forma desta le i  e nos te rmos da Const i tu ição Federal ;  
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I I I .  Vencimento :  é a  ret r ibuição pecuniár ia pelo exercíc io do  cargo púb l ico,  

com valor  f ixado em le i  (Plano de Cargos e  Salár ios) .  

IV.  Provimento:  a to pelo qual  se e fetua  o preenchimento do cargo públ ico,  com 

a designação de seu t i tu lar ;  

V.  Lotação:  é  a indicação da local idade,  da unidade ou da repart ição e  do 

órgão onde o ocupante  do cargo exerce suas at i v idades;  

VI .  Estágio Probatór io :  per íodo de efe t ivo exercíc io  do serv idor durante o qual 

é observada e apurada pela  Adminis t ração a  conveniência  ou  não de sua 

permanência no serv iço públ ico,  mediante a  ver i f icação dos requis i tos  

estabelec idos nesta le i  para aquis ição da estabi l idade.  

        

      TÍTULO I  –  DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA  

CAPÍTULO I  –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art .  4º .  Para  efe i to do d isposto nesta  le i ,  são levados em consideração:  

I .  a estrutura básica do Sis tema Munic ipal ;  

I I .  os planos,  os  programas,  os projetos e  as at iv idades em  desenvolv imento;  

I I I .  as condições estabelec idas em out ras le is  e regulamentos pert inentes.  

Art.  5º .  Prov imento é  o ato de preenchimento de cargo públ ico e far -se-á  mediante 

ato da autor idade competente de cada Poder.  

Art.  6º .  O prov imento de cargo públ ico pode ser or ig inár io ou der ivado.  

Art.  7º .  O prov imento or ig inár io pode ser :  

I .  em cará ter  permanente ,  em cargo efet ivo,  mediante habi l i tação legal  e  de 

aprovação e  c lass i f icação em concurso públ ico;  

I I .  em caráter  temporár io:  

      a)  mediante nomeação para  cargo em comissão;  



 

 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 

 

 3 

      b)  por p razo determinado,  na  forma desta Le i .  

Art.  8º .  O prov imento  der ivado é procedido conforme d isc ip l inado no Capí tu lo  IV do 

Tí tu lo I I  desta Lei .  

Art.  9º .  O ingresso no serv iço  públ ico  munic ipal  é assegurado a  todos  que 

preencham os  requis i tos  legais  e especia lmente :   

I .  ser bras i le i ro nato;  

I I .  estar  no  gozo de d i re i tos pol í t icos;  

I I I .  ter  idade mínima de 18 (dezoi to)  anos;  

IV.  possui r  o n ível  de  escolar idade ex ig ido para o  exercíc io do cargo;  

V.  ter  saúde f ís ica;  

VI .  ter  saúde mental ;  

VI I .  possui r  habi l i tação prof i ss ional  ex ig ida para o exercíc io do cargo;  

VI I I .  estar  qui te com as  obr igações mi l i tares  e e le i tora is ;  

IX.  ter  s ido prev iamente aprovado em concurso de ingresso no cargo,  exceto  

para cargo em comissão;  

X.  atender  quaisquer  outras condições  especia is ,  prescr i tas na le i  para  

prov imento do cargo (Plano de Cargos e Salár ios) .  

Art.  10.  Para prov imento de determinados cargos,  a le i  es tabelecerá requis i tos  

especí f icos.  

Parágrafo único  -  Os requis i tos para prov imento  de cargos públ icos são atendidos e  

comprovados no momento da posse.  

Art.  11.  É vedada a d iscr iminação em razão de sexo,  idade,  cor ,  raça,  estado c iv i l ,  

consciência ou c rença re l ig iosa,  convicção pol í t ica ou  f i losó f ica e  

def ic iênc ia f ís ica,  para f ins de ingresso,  exercíc io e desenvolv imento no 

serv iço públ ico  munic ipa l .  
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Parágrafo único  -  O serv idor não pode alegar,  todavia,  qualquer das c i rcunstâncias  

ou razões  mencionadas  neste  ar t igo,  para  ex imir -se do cumprimento  de 

seus deveres func ionais .  

CAPÍTULO I I  -  DO PROVIMENTO PERMANENTE  

SEÇÃO I  -  DO CONCURSO PÚBLICO  

  Art.  12 .   Concurso públ ico é o processo de seleção para ingresso no quadro de 

serv idores públ icos em cargo de prov imento  efet ivo,  ou em emprego 

públ ico.  

§ 1º .  A Adminis t ração Públ ica poderá real izar  a abertu ra de novo concurso durante o  

prazo de val idade do anter io r ,  respei tando -se,  para a convocação,  a  

pr ior idade dos candidatos aprovados anter iormente.  

§ 2º .  A aprovação em concurso públ ico  não gera d i re i to à  nomeação ou à  admissão.  

§ 3º .  É vedada a est ipu lação de l imi te de idade e sexo para ingresso por concurso 

na adminis t ração públ ica,  observado o  d isposto  nos  ar t igos 39,  §3º  e  40 ,  

§1º ,  I I ,  da Const i tu ição Federal  e a le i  que t ratar  do p lano de carre i ra.  

§ 4º .  O per íodo de va l idade dos  concursos públ icos será de até  2  (dois)  anos,  

prorrogável ,  uma vez,  por igual  período.  

§ 5º .  O ato de convocação do serv idor púb l ico deverá ocorrer  antes do encerramento  

do prazo de val idade do concurso.  

§ 6º .  Poderão candidatar -se aos cargos públ icos todos os c idadãos que preencham 

os requis i tos  prev is tos neste Esta tuto.  

Art.  13 .  O concurso púb l ico será de provas ou de provas  e t í tu los,  de acordo com a 

natureza e a complex idade do ambiente  organizac ional  e da  

especia l idade inerente ao cargo de prov imento e fet ivo.  

Parágrafo único.  Prescindi rá de concurso a nomeação para cargo em comissão 

declarado em le i ,  de l iv re nomeação e exoneração.  

Art.  14.  A divulgação do concurso far -se-á,  sem preju ízo de outros  meios,  mediante  

af ixação do respect ivo  edi ta l  em lugar acessível  ao  públ ico  no edi f íc io da  
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Prefei tura  por,  no  mínimo, dez d ias úte is  antes do iníc io  das inscr ições,  

devendo o edi ta l  conter ,  pelo menos:  

I .  A relação de cargos públ icos a serem prov idos com sua respec t iva 

remuneração;  

I I .  O número de vagas ex is tentes,  bem como o tota l  correspondente à reserva 

dest inada a  pessoas por tadoras de necessidades especia is ;  

I I I .  As atr ibuições e tare fas essencia is  dos cargos ou empregos  públ icos;  

IV.  Para o  caso de por tadores de necessidades especia is :  

a.  A prev isão de adaptação das provas,  do curso de formação,  se houver,  

conforme a  necessidade especia l  do candidato;  

b.  A ex igência  de declaração,  fe i ta pelo  candidato portador  de 

necessidades especia is  no ato da inscr ição,  de sua def ic iênc ia e de  

concordância em se submeter,  quando convocado,  à períc ia médica a 

ser rea l izada por p rof i ss ional  de saúde da Prefe i tu ra Munic ipal  de  

Maraã e que terá  decisão te rminat iva  sobre a  qual i f icação do 

candidato como def ic ien te ou não,  e o grau de def ic iênc ia capaci tante  

para o exercíc io do cargo.  

V.  A descr ição:  

a.  Dos  requis i tos gerais  para a inscr ição;  

b.  Dos documentos que os candidatos deverão apresentar  no  ato  da 

inscr ição;  

c .  Dos c r i tér ios de desempate;  

d.  Do conteúdo das d isc ip l inas que serão objetos  das provas ;  

e.  Da natureza e forma das provas,  do valor  re lat ivo e o cr i tér io para  

determinação das médias das mesmas;  

f .  Das  notas mínimas ex ig idas para  a aprovação.  

VI .  As fases do Concurso públ ico;  
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VII .  O cronograma com prev isão do horár io  e  local  de apl icação das provas,  e 

se for  o caso,  da apresentação dos t í tu los ,  a ser  conf i rmado em ato  

poster ior ;  

VI I I .  O prazo para a apresentação de recurso referente a notas,  a t í tu los e a 

pareceres  e laudos de saúde;  

IX.  Valor  e forma de pagamento de taxa de inscr ição;  

X.  A val idade do concurso.  

Art.  15.  Os edi ta is  de concurso públ ico f ixarão o percentual  mínimo de 5% (c inco por  

cento)  de reserva de vagas para as pessoas portadoras de necessidades  

especia is ,  bem como def in i rão os cr i tér ios de sua admissão,  observando 

a compat ib i l idade da def ic iênc ia com as  funções essencia is  do  cargo ou 

emprego públ ico.  

§ 1º .  Caso a apl icação do percentual  de que t rata o caput  deste ar t igo  resul tar  em 

número f rac ionado,  adotar -se á  o seguin te procedimento:  

I .  Se a  f ração do número for  in fer ior  a 0,5  (c inco décimos) ,  es te poderá ser  

desprezado,  não se reservando vagas para pessoas portadoras  de 

necessidades especia is ;  

I I .  Se a f ração do número for  igual  ou super ior  a  0,5 (c inco décimos),  este 

será ar redondado,  de modo que o  numero de vagas dest inadas às pessoas  

portadoras de necessidades especia is  seja  igual  ao  número in te i ro  

subseqüente.  

§ 2º .  Não se apl ica o  d isposto no caput  deste ar t igo nos casos de prov imento de 

cargo ou emprego públ ico que ex i ja  apt idão plena do candidato.  

§ 3º .  As pessoas  portadoras de necessidades especia is ,  resguardadas as condições  

especia is ,  part ic iparão do concurso em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que concerne:  

I .  Ao conteúdo das  provas;  

I I .  À aval iação e aos c r i tér ios de aprovação;  
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I I I .  Ao horár io e ao local  de apl icação de provas,  com condições para a  

def ic iênc ia;  

IV.  À nota  mínima ex ig ida para todos os demais  candidatos.  

 

Art.  16  .  A inscr ição será fe i ta  mediante preenchimento de f icha própr ia  e pagamento  

da taxa de inscr ição pelo candidato devida a t í tu lo de ressarc imento das 

despesas com mater ia l  e serv iço.  

§ 1º .  O requer imento de inscr ição deverá ser preenchido sem emendas,  rasuras ou 

ressalvas.  

§ 2º .  No caso de inscr ição por procuração,  deverão ser  apresentados:  

I .  O instrumento de mandato,  que f icará  ret ido;  e ,  

I I .  A cópia  do documento de ident idade do procurador  que se  

responsabi l izará pelo preenchimento do requer imento de inscr ição e  

pelo pagamento da taxa de inscr ição.  

§ 3º .  A inscr ição também poderá  ser  fe i ta  pela  Internet ,  se  a comissão organizadora 

do concurso ass im dispuser.  

§ 4º .  O pedido de inscr ição ao concurso impl icará o  conhecimento e  a acei tação dos  

e lementos indispensáveis  à inscr ição.  

§ 5º .  A inexat idão das  af i rmat ivas ou a i r regular idade de documentos ou out ras 

i r regular idades  consta tadas no decorrer  do  processo,  a inda que 

ver i f icadas  poster iormente,  impl icarão a  e l im inação do candidato  do 

concurso públ ico,  anulando -se todos  os  atos  decorrentes da inscr ição,  

sem prejuízo  das sanções legais  cabíveis .  

§ 6º .  Em nenhuma hipó tese haverá devolução da taxa de inscr ição,  ressalvada a não 

real ização do concurso públ ico.  

§ 7º .  No ato da inscr ição o candidato f icará com um comprovante de pagamento.  
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Art.  17.  No ato da inscr ição não serão sol ic i tados comprovantes das ex igências  

cont idas no ar t igo 9º ,  mas o candidato que não as sat is f izer ,  mesmo que 

tenha s ido inscr i to e aprovado,  será automat icamente e l iminado do 

concurso.  

Art.  18.  Os candidatos habi l i tados deverão ser c lass i f icados em ordem decrescente  

da nota f ina l ,  em l is tas de c lass i f icação por  cargo/espec ia l idade.  

Parágrafo único.  Os c r i tér ios  de  desempate serão es tabelec idos  pe lo edi ta l  do  

concurso.  

Art.  19 .  Todos os candidatos convocados,  portadores de necessidades  especia is  ou  

não,  deverão,  obr igator iamente ,  fazer o exame admiss ional ,  que 

comprove que ele es tá apto para assumir  o cargo e a especia l idade.  

§ 1º .  Após a  convocação,  os candidatos  por tadores de necessidades especia is  serão  

encaminhados ao Médico da Prefe i tu ra,  para ver i f icação da def ic iênc ia  

a legada e a sua compat ib i l ização com o cargo e a especia l idade para que 

fo i  aprovado em concurso.  

§ 2º .  A Secretar ia responsável  pela Gestão de Pessoal  encaminhará a descr ição das  

funções do cargo e  da especia l idade para o  qual  as  pessoas  por tadoras 

de necessidades espec ia is  estão aprovadas em concurso públ ico ao 

Médico da Prefe i tura .  

Art.  20.  Para real izar  o d iagnóst ico,  necessár io ao d isposto no ar t igo anter io r ,  o 

Médico contará  com especia l is tas,  podendo,  para  tanto,  ac ionar  

convênios já  celebrados com inst i tu ições especia l izadas,  bem como 

sol ic i tar  apoio técnico  da Secretar ia Responsável  pela Gestão de 

Pessoal .  

§ 1º .  Na hipótese de o Médico conclu i r  pela não conf i rmação da def ic iênc ia a legada,  

encaminhará  parecer  c i rcunstanciado à  Secretar ia  responsável  pe la  

Gestão de Pessoal  sol ic i tando sua descaracter ização como pessoa 

portadora de necessidades especia is  e,  neste caso,  ao tomar  c iênc ia,  o  

candidato terá d i re i to  ao  recurso no prazo de 05 (c inco) d ias  úte is .  
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§ 2º .  Na hipótese de o Médico conclu i r  pela incompat ib i l idade da def ic iênc ia com a 

especia l idade,  o candidato estará automat icamente e l iminado do 

concurso.  

§ 3º .  O candidato e l im inado do certame na forma do parágrafo anter ior  poderá  

recorrer  da decisão no prazo de 05 (c inco) d ias úte is  contados  da c iênc ia  

do resul tado,  f icando a  matér ia técnica anal isada pela junta res tr i ta  à  

anál ise na forma do disposto nesta  le i .  

Art.  21 .  O processo de aval iação e cadast ramento não ex ime o  concursado das 

demais ex igências prev is tas no edi ta l  do concurso prestado,  bem como 

das deste Estatu to,  inc lus ive quanto  ao período probatór io.  

Art.  22.  O Poder Públ ico está obr igado a fornecer as condições para acesso ao local  

de t rabalho e  para o  desenvolv imento  das  a t iv idades que o serv idor  

portador de necessidades especia is  deverá executar  conforme o  prev is to  

no edi ta l  de concurso que o aprovou,  dentro das possib i l idades,  l imi tes  e  

condições propostas  pe los pareceres  técnicos  emi t idos pelo Médico da 

Prefe i tura e pelo  Serv iço de Saúde e  Segurança do Trabalho.  

Art.  23.  A reserva de vagas nos cargos e especia l idades,  a serem preenchidos por  

portadores de necessidades especia is ,  dar -se-á em relação a  cada edi ta l  

de chamada de cada concurso públ ico ,  observando -se a  ordem de 

c lass i f icação das pessoas portadoras de necess idades especia is .  

Art.  24 .  Escolh ido o  cargo e a especia l idade pelo candidato,  conforme reserva  de 

que dispõe o ar t igo anter ior ,  a chamada do concurso públ ico segui rá seu 

curso regular .  

Art.  25.  Durante o prazo improrrogável  p rev is to no edi ta l  de convocação,  aquele  

aprovado em concurso públ ico de provas,  ou de provas e t í tu los,  com 

base na reserva  para  portadores  de necessidades especia is  será 

convocado,  com pr ior idade,  sobre novos concursados para assumi r  cargo 

na carre i ra.  

Parágrafo único.  A nomeação do candidato aprovado em concurso na forma do 

caput  deste  ar t igo obedecerá à ordem de c lass i f icação.  
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Art.  26 .  Fica  a Adminis t ração Munic ipal ,  por  meio dos órgãos da adminis t ração 

di reta,  autárquica e fundacional ,  obr igada a enviar  cor respondência aos  

candidatos,  convocando -os para preenchimento de vagas nos seus  

respect ivos quadros,  nos prazos estabelec idos nos edi ta is  dos concursos.  

§ 1º .  O envio de cor respondência tem caráter  meramente suplet ivo e o seu não  

recebimento  pelo candidato,  por qua lquer  mot ivo,  não importará a este 

qualquer d i re i to,  não o  isentando de sua obr igação de acompanhar as 

publ icações of ic ia is .  

§ 2º .  Ficam os  órgãos incumbidos da real ização do concurso públ ico ,  autor izados  a  

embut i r  na cobrança da taxa de inscr ição a verba dest inada ao envio  das  

mensagens.  

Art.  27.  É  vedada a  inscr ição para  pessoa demit ida do serv iço  púb l ico munic ipal ,  em 

v i r tude de processo adminis t rat ivo.  

§ 1º .  O órgão cent ra l  de pessoal  deve elaborar l is ta  dos  serv idores  demit idos em 

v i r tude de processo adminis t rat ivo ,  encaminhando a mesma para os 

responsáveis  pelas inscr ições,  para  efe i tos desta  le i .  

§ 2º .  A vedação de que t rata este ar t igo perdura pelo período de 5 (c inco) anos,  a  

contar  do  ato de demissão.  

§ 3º .  O edi ta l  de  concurso deve conter  c láusula com a vedação disc ip l inada neste  

ar t igo.  

§ 4º .  A Adminis t ração,  a qualquer tempo, pode inval idar  insc r ição de candidato com 

base neste ar t igo .  

      

SEÇÃO I I  -  DA NOMEAÇÃO 

Art.  28 .  A nomeação é o  ato pelo  qual  a autor idade munic ipal  admi te o  c idadão para 

o exercíc io de cargo púb l ico,  e será fe i ta:  

I .  Em Comissão,  quando se t ratar  de  cargo que em v i r tude de Lei ,  seja  

ident i f icado como de l iv re prov imento;  
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I I .  Em Cará ter  Efet ivo,  nos demais  casos,  desde que precedido de  

concurso públ ico;  

Art.  29.  A nomeação em caráter  permanente para cargos de prov imento efet ivo  do 

quadro dos serv idores  públ icos do Munic íp io de Maraã é real izada 

através de ato do Chefe do Poder Execut ivo e obedecerá à ordem de 

c lass i f icação em concurso.  

Art.  30.  Não ocor rendo a posse do t i tu lar ,  mediante sua desis tência expressa,  a  

nomeação é  automat icamente defer ida  aos demais candidatos,  obedecida 

a ordem de c lass i f icação.  

Art.  31.  Os requis i tos para prov imento do cargo são comprovados pelo candidato,  na  

forma estabelec ida no edi ta l  do concurso.  

Art.  32.  Não comprovados os requis i tos para prov imento do cargo,  o ato de  

nomeação é revogado pelo  Chefe  do Poder  Execut ivo ou por  quem 

delegado,  convocando -se para nomeação o candidato subseqüentemente  

aprovado e c lass i f icado.  

Art 33.  O serv idor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especia l  poderá  

ser nomeado para te r  exercíc io,  in ter inamente,  em out ro cargo de 

conf iança,  sem prejuízo das atr ibuições do que atualmente ocupa,  

h ipótese em que deverá  optar  pela remuneração de um deles durante o  

período da inter in idade.  

Art 34.  O serv idor v inculado ao regime desta le i ,  que acumular  l ic i tamente dois  

cargos efet ivos,  quando invest ido em cargo de prov imento  em comissão,  

f icará afastado de ambos os cargos efet ivos,  salvo na h ipótese em que 

houver  compat ib i l i dade de horár io  e  local   com o exercíc io  de  um deles,  

dec larada pelas autor idades máximas dos  órgãos ou ent idades 

envolv idas.  

SEÇÃO I I I  -  DA POSSE 

Art.  35 .  Posse é o ato pelo qual  a  pessoa é  invest ida no cargo públ ico.  

Parágrafo único.  Não haverá posse nos casos de readaptação e  re in tegração.  
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Art.  36 .   A  posse em cargo públ ico dependerá de prév ia inspeção médica  of ic ia l .   

Parágrafo único .   Só poderá ser empossado aquele que for  ju lgado apto f ís ica e 

mentalmente  para  o exercíc io do cargo.   

Art.  37.  A posse ver i f icar -se-á mediante a ass inatura,  pela autor idade competente e  

pelo serv idor,  do  termo pelo  qual  este  se compromete  a observa r  

f ie lmente  os deveres e  atr ibuições do cargo e da especia l idade,  bem 

como as ex igências  deste Estatuto e  do edi ta l  do  concurso públ ico.  

Art.  38.  Na ocasião da posse,  o serv idor declarará se exerce ou não outro cargo ou 

função públ ica remunerada,  inc lus ive emprego em autarquias,  empresas 

públ icas e soc iedades de economia mista.  

§ 1º .  No a to da posse,  será ex ig ida a  declaração de bens do serv idor,  prestada em 

caráter  conf idencia l .  

§ 2º .  A declaração de bens será  apresentada em envelope lacrado,  au tent icado pelo 

serv idor  e  pela  autor idade competente  para empossar e ,  guardada junto  

ao prontuár io  do serv idor.  

§ 3º .  Somente por de terminação de Comissão Processante,  do Tr ibunal  de Contas ou 

de sentença emanada do Poder Judic iá r io é que as declarações de bens  

poderão tornar -se públ icas.  

§ 4º .  A t ransgressão pelo agente públ ico ao que estatu i  o parágrafo anter ior  envo lve 

responsabi l idade suje i ta  a penal idade admin is t ra t iva,  de natureza grave.  

§ 5º .  A declaração de bens devida pelo serv idor por  ocasião  da pr imeira invest idura  

em cargo ou emprego públ ico,  deverá ser atual izada a cada 2 (dois )  

anos.  

Art.  39 .  São competentes para dar posse:  

I .  O Prefe i to e  o Secretár io Munic ipal  responsável  pela ges tão de pessoal  

no caso da adminis t ração munic ipal  d i reta  e  indi reta de quadro  de 

pessoal  comum;  

I I .  O Presidente  da Autarquia ou  Fundação Munic ipal ,  de tentora  de quadro  

de pessoal  autônomo; e,  
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I I I .  O Presidente e o Secre tár io Geral  da Câmara Munic ipal ,  no caso dos  

serv idores do Poder Leg is lat ivo.  

§ 1º .  Sem prejuízo da responsabi l idade que permanece v inculada às  autor idades  

re lac ionadas ac ima, es tas poderão delegar a  serv idores e fet ivos dos  

órgãos centra is  de pessoal ,  a competência prev is ta no caput  deste ar t igo.  

§ 2º .  A autor idade que der posse deverá ver i f icar ,  sob pena de responsabi l idade,  se 

foram sat is fe i tas as  condições legais  para a  invest idura no cargo.  

Art.  40.  A posse deverá se  ver i f icar  no  prazo de 10 (dez) d ias,  contados da 

publ icação of ic ia l  do a to  de prov imento.  

§ 1º .  O prazo in ic ia l  para o serv idor em fér ias ou l icenciado,  exceto  no caso de 

l icença para  t ra tar  de  interesse part icu lar ,  será contado da data do 

retorno ao serv iço.  

§ 2º .  Se a  posse não se  der no prazo prev is to neste ar t igo,  o ato de  nomeação será  

tornado sem efe i to.  

SEÇÃO IV –  DO EXERCÍCIO  

Art .  41.  O exercíc io  é  o efet ivo desempenho das atr ibuições e responsabi l idades 

inerentes  do cargo,  especia l idade ou função públ ica,  caracter izando -se 

pela f reqüência  e  pela  prestação dos serv iços para os  quais  o serv idor  

for  des ignado.  

§ 1º .  À autor idade competente do órgão ou ent idade para onde for  nomeado ou 

designado o  serv idor compete dar - lhe exercíc io .  

§ 2º .  A chef ia imediata ou pessoa por e la designada é autor idade competente para  

declarar ,  para os d iversos efe i tos,  o  exercíc io  ao serv idor lo tado em sua 

unidade de t rabalho.  

§ 3º .  O exercíc io do cargo terá in íc io no prazo de 10 (dez) d ias cor r idos contados da 

data da:  

I .  Posse;  

I I .  Publ icação o f ic ia l  do  ato ,  nos casos prev is tos no ar t .  7º  deste Estatuto.  
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§ 4º .  O prazo prev is to neste ar t igo  poderá  ser p rorrogado por sol ic i tação do 

interessado e  a  juízo  da autor idade competente  para  o ato  de  prov imento,  

até o máximo de 30 ( t r in ta)  d ias.  

Art.  42 .   O iníc io,  a suspensão,  a inte rrupção e o re iníc io do exercíc io serão 

regis t rados no assentamento indiv idual  do serv idor.   

Parágrafo único .   Ao entrar  em exercíc io,  o serv idor apresentará ao órgão 

competente os e lementos necessár ios ao seu assentamento indiv idual .   

Art.  43 .   A  promoção não inter rompe o  tempo de exercíc io,  que é  contado no novo  

posic ionamento  na carre i ra a  part i r  da  data  de publ icação do a to que 

promover o serv idor.   

Art.  44.  O serv idor nomeado deverá ter  exercíc io na unidade de t raba lho em que for  

lo tado.  

Parágrafo único .  Nenhum serv idor poderá ter  exercíc io em unidade de t rabalho 

d i ferente daquela em que est iver  lo tado,  salvo nos casos prev is tos neste  

Estatuto,  ou  mediante prév ia au tor ização do Prefe i to ou  da Mesa da 

Câmara.  

Art.  45 .   Os serv idores cumpri rão jornada de t rabalho f ixada em razão das  

atr ibuições  pert inentes  aos respect ivos cargos,  respei tada a  duração 

máxima do t rabalho semanal  de  quarenta horas e observados os  l imi tes  

mínimo e máximo de seis  horas e  o i to horas d iár ias,  respect ivamente.   

§ 1o   O ocupante de cargo em comissão ou função de conf iança submete -se a regime 

de integral  dedicação ao serv iço,  observado o d isposto nos  ar t igos 84 a  

86 deste Estatu to ,  podendo ser convocado sempre que houver interesse 

da Adminis t ração.   

§ 2o   O disposto nes te ar t igo  não se apl ica à  duração de t rabalho es tabelec ida em 

le is  especia is .  

Art.  46 .   Ao entrar  em exercíc io,  o serv idor nomeado para cargo de prov imento  

efet ivo f icará suje i to a estágio probatór io por período de 36 ( t r in ta e seis)  

meses,  durante o qual  a sua apt idão e capacidade serão obje to de 

aval iação para o desempenho do cargo .  
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Art.  47.  O serv idor que não entrar  em exercíc io  dentro do prazo estabe lec ido neste  

Estatuto será  sumariamente exonerado do cargo públ ico.  

Subseção I  –  Do Comissionamento  

Art .  48.  Comiss ionamento é a cessão,  com ou sem ônus para o Municíp io,  de  

serv idor ou empregado,  para órgãos dos Poderes Execut ivo Legis lat ivo e  

Judic iár io dos Municíp ios,  dos Estados ,  da  Un ião e do Dis t r i to  Federal  

ou,  mediante convênio,  para ent idades não governamentais .  

§ 1º .  Para atender às ent idades não governamentais  que prestem serv iços  

considerados complementares às ações da Pre fe i tura,  o Execut ivo poderá 

optar  pela cessão de serv idores ou pela  concessão de subvenção,  a t í tu lo  

de reforço dos  recursos dest inados ao custe io  de pessoal .  

§ 2º .  A cessão de serv idor em estágio probatór io poderá ser autor izada mediante 

suspensão do refer ido período em curso,  que se completará quando do 

seu retorno ao serv iço públ ico munic ipal .  

Subseção I I  –   Do Afastamento Automático por  Pr isão  

Art .  49.  O serv idor p reso em f lagrante ou prevent ivamente,  ou recolh ido à pr isão em 

decorrência de pronúncia,  denúncia ou  condenação por cr ime 

inaf iançável ,  será cons iderado afastado do exercíc io do cargo,  até  a  

decisão f inal  t rans i tada em ju lgado.  

§ 1º .  Cabe aos dependentes do serv idor preso comunicar à Secretar ia Munic ipal  

responsável  pela ges tão de pessoal  a ocorrência da rec lusão,  a  f im de 

que esta prov idencie a efet ivação do afastamento e os auxi l ie  na  

sol ic i tação de aux í l io - rec lusão junto à autarquia  federal  responsável  pelo 

Regime Geral  de  Prev idência Socia l .  

§ 2º .  Durante o a fastamento,  os dependentes do serv idor têm di re i to ao auxí l io -

rec lusão,  concedido na forma e nas condições prev is tas no Regime Geral  

de Prev idência  Socia l ,  tendo pos ter io rmente,  se for  o caso,  d i re i to  à  

d i ferença pecuniár ia en tre a  remuneração tota l  e o auxí l io - rec lusão,  se  

for  absolv ido.  



 

 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 

 

 16 

§ 3º .  No caso de condenação,  se  esta  não fo r  de  natureza que determine a demissão 

do serv idor,  cont inuará  e le afastado até o  cumprimento tota l  da pena,  

tendo seus dependentes  o d i re i to ao auxí l io -rec lusão,  concedido na forma 

e nas condições  prev is tas no Regime Geral  de Prev idência  Socia l .  

§ 4º .  O pagamento do auxí l io -rec lusão cessará  a part i r  do d ia  imediato àquele em 

que o serv idor for  posto em l iberdade,  a inda que condic ional .  

Art.  50.  Terminada a rec lusão o serv idor afastado deve se apresentar  à Secretar ia 

Munic ipal  responsável  pela gestão de pessoal  para re iníc io do  exercíc io  

no prazo de 10 (dez)  d ias corr idos,  contados da data  da sol tura,  

constante do Alvará o f ic ia l  que lhe  concedeu a l iberdade.  

§ 1º .  Cabe Secretar ia Munic ipal  responsável  pela gestão de pessoal :  

I .  Dest inar a nova unidade de t rabalho do serv idor ,  sendo que em caso de 

absolv ição o  serv idor  deverá  ser  encaminhado preferencia lmente  à  

unidade em que t rabalhava antes da rec lusão;  

I I .  In formar à autarquia federal ,  responsável  pela gestão do Regime Geral  

Prev idência  Socia l  o re iníc io do exercíc io do serv idor v isando à  

suspensão do pagamento auxí l io -rec lusão aos dependentes,  tendo em 

v is ta a re inserção do mesmo na fo lha de pagamento dos serv idores 

at ivos.  

§ 2º .  No caso de o serv idor se apresentar  à Secretar ia  Munic ipal  responsável  pela  

gestão de pessoa l  para  re iníc io do exercíc io após o 10º  (décimo) d ia e  

antes de se passarem 30 ( t r in ta)  d ias da data  da sol tura,  cons tante do 

Alvará  of ic ia l  que lhe concedeu a l iberdade,  conf igura -se  a  ocorrência  de  

fa l ta in jus t i f icada ao t rabalho punível  na forma prev is ta nes ta Lei .  

§ 3º .  Passados  30 ( t r in ta)  d ias da data da sol tura,  constante  do Alvará of ic ia l  que 

concedeu a  l iberdade ao serv idor a fastado por pr isão,  não se ver i f icando 

a apresentação do mesmo para o exercíc io,  conf igura -se o abandono de 

cargo passível  de demissão na forma prev is ta no Tí tu lo IV desta Lei ,  o  

qual  t ra ta do  regime disc ip l inar .  

Subseção I I I  –  Do Exercício de Mandato Elet ivo  
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Art.  51.  O serv idor  invest ido em mandato e let ivo federal  ou estadual  f i cará a fastado 

do seu cargo.  

§ 1º .  O serv idor  invest ido no mandato  de Prefe i to Munic ipal  será  afastado do seu 

cargo,  por todo o período do mandato,  sendo - lhe facul tado optar  pela 

remuneração.  

§ 2º .  O serv idor invest ido no mandato  de Vereador,  havendo compat ib i l idade de 

horár ios,  poderá  cont inuar em exerc íc io percebendo as  vantagens de seu 

cargo,  sem preju ízo dos subsíd ios a que f izer  jus .  

§ 3º .  Não havendo a compat ib i l idade a que se refere o parágra fo anter ior ,  apl icar -se-

ão as normas prev is tas no caput  deste ar t igo.  

SEÇÃO V -  DA LOTAÇÃO 

Art.  52 .  O local  de exercíc io é f ixado at ravés de ato de  lotação.  

SEÇÃO VI –  DO ESTÁGIO PROBATÓRIO  

Art .  53.  Ao ent rar  em exercíc io,  o serv idor nomeado em v i r tude de concurso públ ico  

f ica suje i to  ao estágio probatór io,  pelo período de 3 ( t rês )  anos  de e fet i vo 

exercíc io.  

Art.  54.  Para e fe i to de  estágio probatór io não será contado o tempo de serv iço  

prestado em out ros cargos de prov imento efe t i vo,  mesmo que não haja 

ocorr ido solução de cont inuidade do exercíc io.  

Art.  55.  As  l icenças e  afastamentos,  super iores a 30 ( t r in ta)  d ias,  suspendem o 

prazo de estágio probatór io.  

Art.  56.  Somente o efet ivo exercíc io do cargo para o qual  o serv idor fo i  concursado 

deve ser computado para cumprimento do estág io probatór io,  havendo a  

suspensão de ta l  p razo caso ele venha a ocupar  cargo di ferente.   

Art.  57 .  A suspensão do prazo de estágio probatór io importa no cômputo do período 

já cumprido  pelo  serv idor,  vol tando a cor rer  pe lo que lhe resta,  quando 

do retorno ao e fet ivo exercíc io do cargo para o  qual  fo i  concursado,  a té 

que sejam comple tados os 3 ( t rês)  anos,  conforme disposto no Art .  54.  
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SEÇÃO VII  -  DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO  

Subseção I  –  Disposições Prel iminares  

Art .  58 .  Durante a  v igência do es tágio probatór io o serv idor  munic ipal  receberá 5  

(c inco)  aval iações,  cujos fatores var iarão conforme o  per íodo que est iver  

sendo cumprido,  a saber :          

I .  A pr imei ra aval iação ocorrerá dent ro de no máximo 45 (quarenta e  

c inco) d ias  após o serv idor  completar  3  ( t rês)  meses  de efet ivo  

exercíc io e,  aval iará:  

a.  Assiduidade;  

b.  Disc ip l ina;  

c .  Pontual idade  

d.  In teresse;  

e.  Respei to  às normas e regulamentos;  

f .  Responsabi l idade;  

g.  Adaptação.  

I I .  A segunda aval iação ocorre dentro  de no máximo 45 (quarenta e c inco) 

d ias após  o  serv idor  completar  12  (doze)  meses de efet ivo exercíc io  e,  

aval iará,  a lém dos c r i tér ios prev is tos no inc iso anter ior :  

a .  Cooperação e Sol idar iedade com os colegas;  

b.  Respei to ;  

c .  Capacidade de aprendizado e de desenvolv imento.  

I I I .  A tercei ra aval iação ocorre dent ro de no máximo 45 (quarenta e c inco)  

d ias após  o  serv idor  completar  18  (dezoi to)  meses de efet ivo exercíc io  

e,  aval iará,  a lém dos cr i tér ios prev is tos nos  inc isos anter io res:  

a.  Produt iv idade;  
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b.  Economia;  

c .  Flex ib i l idade;  

d.  In ic iat iva.  

IV.  A quarta aval iação ocor re dentro de no máximo 45 (quarenta e c inco)  

d ias após o serv idor completar  24 (v in te e quatro)  meses de efet ivo 

exercíc io respect ivamente e aval ia rá todos os cr i tér ios prev is tos  nos  

inc isos anter iores.  

V.  A quin ta aval iação ocorre após dentro  de  no máximo 45 (quarenta  e  

c inco) d ias  após  o  serv idor  completar  30  ( t r in ta)  meses de efet ivo  

exercíc io e  aval ia rá todos os cr i tér ios  prev is tos nos inc isos  anter iores ,  

observado o  d isposto  Ar t .  77 desta Lei .  

 

Parágrafo único  -  Durante todo o período do estágio probatór io  e  em todas  as  

aval iações prev is tas neste ar t igo,  o serv idor estará sendo aval iado nos 

cr i tér ios de ass iduidade,  de d isc ip l ina  e de pontual idade.  

Subseção I I  –  Dos Critérios e Formas de Aval iação  

Art .  59 .  Os cr i té r ios de  aval iação são ass im def in idos:   

I .  Assiduidade:  refere -se  ao comparecimento  com regular idade e  exat idão 

ao local  de  t rabalho.  

I I .  Disc ip l ina:  refere -se à organização das ta refas,  considerando o  

cumprimento dos procedimentos estabelec idos e o respei to à  

h ierarquia.  

I I I .  Pontual idade:  refere -se ao respei to e  cumprimento dos horár ios  

estabelec idos.  

IV.  In teresse:  re fere -se à  at i tude de buscar as  informações  necessár ias  

para a execução do seu t rabalho,  bem como a atenção e ao 

cumprimento das info rmações recebidas.  
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V.  Observância das  normas e regulamentos:  refere -se à  organização das  

tarefas,  considerando o  cumprimento dos procedimentos estabelec idos,  

o respei to às normas e à h ierarquia.  

VI .  Responsabi l idade:  refere -se à a t i tude de executar  o que lhe compete de 

forma correta ,  sem a necessidade de superv isão constante .  

VI I .  Adaptação:  refere -se  à postura do serv idor face às ta refas,  

procedimentos e à necessidade de sua atuação no serv iço públ ico.  

VI I I .  Cooperação e Sol idar iedade com os colegas:  refere -se à  

d isponib i l idade que apresenta  para a judar  colegas  e chef ia em 

s i tuações de t rabalho.  

IX.  Respei to :  re fere -se ao re lac ionamento  no t rabalho e à a t i tude de t ratar  

com urbanidade chef ia,  colegas e muníc ipes.  

X.  Capacidade de Aprendizado e  de Desenvolv imento:  refere -se  à  atenção  

do serv idor ao serv iço,  caracter izando -se pela  execução correta das  

tarefas que são acomet idas.  

XI .  Produt iv idade:  refere -se  ao volume de t rabalho executado,  dentro dos  

padrões ex ig idos,  em determinado espaço de tempo.  

XI I .  Economia:  refere -se ao uso que faz de seus mater ia is  e equipamentos,  

considerando o aprovei tamento e conservação.  

XI I I .  Flex ib i l idade:  refere -se à capacidade do serv idor de adaptar -se a  novos  

métodos e a atender so l ic i tações de t rabalho que fogem à rot ina,  mas  

que lhe são própr ias.  

XIV.  In ic iat iva:  re fere -se à at i tude de agi r  dentro dos seus l imi tes de atuação 

no t rabalho.  

Art.  60 .  O padrão adotado para  graduação de pontuação dos cr i tér ios prev is tos nos  

inc isos I  a XIV do Art .  59  segue s is temát ica  de d is t r ibuição de até  5  

(c inco)  pontos  por c r i tér io  aval iado,  correspondendo à  seguinte  

c lass i f icação:  
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I .  5 pontos  d is t r ibuídos :  concei to ó t imo,  refer indo -se à  superação das  

expectat ivas do cargo;  

I I .  4 pontos d is t r ibu ídos:  concei to bom,  refer indo -se à  correspondência  às 

expectat ivas do cargo;  

I I I .  3 pontos  d is t r ibuídos :  concei to regular ,  refer indo -se ao a lcance dos  

resul tados,  mas indispensável  o desenvolv imento;  

IV.  2 pontos d is t r ibu ídos:  concei to insuf ic iente ,  refer indo -se à não 

apresentação de desempenho sat is fa tór io no período aval iado,  mas com 

possib i l idade de desenvolv imento;  

V.  1 ponto  d is t r ibuído:  concei to péssimo,  re fer indo -se à apresentação de 

desempenho insat is fatór io e com impossib i l i dade de desenvolv imento.  

Art.  61.  Para a obtenção de pontuação f ina l  por cr i tér io aval iado devem ser  

observados os pesos descr i tos no ANEXO I ,  efe tuando -se a mul t ip l icação 

dos mesmos pelos pontos d is t r ibuídos.  

Art.  62.  Para a obtenção da pontuação geral  em cada uma das aval iações de que 

t rata o  Art .  58,  será fe i to o somatór io dos c r i té r ios aval iados,  observado 

o l imi te de  100 (cem) pontos.   

Art.  63.  F ica estabelec ido que a pr imeira aval iação de desempenho baseada nos  

métodos e padrões f ixados por esta le i ,  terá e fe i to apenas informat ivo,  

com o intu i to de adaptar  os serv idores à s is temát ica de t raba lho junto ao 

Municíp io.  

Subseção I I I  –  Da Comissão Aval iadora  

Art .  64.  A Comissão de Aval iação de Desempenho é nomeada a través de Portar ia do  

Chefe do Poder Execut ivo,  somente podendo ex imirem -se dessa 

obr igação por mot ivo p lenamente  just i f icável ,  ass im considerado pe la  

Adminis t ração,  devendo ser composta  de:  

I .  5 (c inco)  serv idores efet ivos,  para atuarem como t i tu la res,  sendo 1  (um)  

serv idor indicado pelo Sindicato ou Associação dos Serv idores 

Munic ipais ;  
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I I .  5 (c inco)  serv idores efe t ivos para a tuarem como suplentes.  

Parágrafo único  -  A invest idura  dos membros da Comissão de Aval iação de 

Desempenho não excederá a  3  ( t rês)  anos,  podendo haver  recondução da 

tota l idade de seus membros para a  mesma comissão no per íodo 

subseqüente.  

Art.  65.  A Comissão tem, como Secre tár io ,  serv idor designado pelo  seu Pres idente ,  

devendo a indicação recai r  em um dos seus membros.  

Art.  66.  Não pode a tuar  na comissão cônjuge ou parente do aval iado,  consangüíneo  

ou af im, em l inha reta  ou colatera l  até  o  2º .  (segundo)  grau,  devendo ser  

convocado o membro suplente para atuar no processo.  

Art.  67.  Os membros da Comissão,  quando da invest idura e no respec t i vo período de 

atuação,  adqui rem condição hierárquica super io r  à do aval iado.  

Art.  68 .  A Comissão de Aval iação de Desempenho tem como atr ibuições :  

I .  Orientar  e coordenar as chef ias imediatas ou responsáveis  pela  

aval iação de desempenho,  conforme o Art .  69;  

I I .  Homologar aval iação de desempenho de serv idor ,  no caso do Art .  71;  

I I I .  Tomar  c iênc ia  de todas  as aval iações  de desempenho,  conforme Art .  

72;  

IV.  Proceder a d i l igências para apuração de quaisquer dúvidas referentes  

às aval iações de desempenho,  conforme o Art .  72;  

V.  Atuar na rev isão da apuração dos requis i tos  e das aval iações do 

estágio probatór io,  conforme o Art .  73 ;  

VI .  Apreciar  o  desempenho de serv idor em es tágio  probatór io,  conforme o  

Art .  77;  

VI I .  Elaborar parecer conclus ivo sobre a habi l i tação ou inabi l i tação de  

serv idor no estágio probatór io,  conforme Art .  77;  

Subseção IV –  Do Processo de Aval iação  
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Art.  69.  A apuração dos cr i tér ios especi f icados  no  Ar t .  59 e a aval iação do estágio  

são fe i tas pela chef ia imediata do serv idor,  sob or ientação e coordenação 

da Comissão de Aval iação de Desempenho.         

Art.  70.  Após a  tota l ização  da pontuação geral  em cada uma das aval iações que 

t rata  o  ar t .  58,  deve haver a  homologação da respect iva pelo Secretár io,  

Chefe  ou autor idade equivalente onde este ja  lotado o serv idor  cujo 

desempenho fo i  aval iado.  

Art.  71 .  Caso o  serv idor este ja v inculado di retamente  ao Secretár io ,  Di retor  ou  

autor idade equivalente  ou e le seja  a chef ia  imediata  a proceder a  

aval iação,  cabe à Comissão de Aval iação de Desempenho a homologação 

da mesma.        

Art.  72.  Cabe a Comissão de Aval iação de Desempenho tomar c iênc ia de todas as  

aval iações de desempenho de serv idores em estágio probatór io e  

procurar  o esc larec imento de quaisquer dúvidas,  at ravés de d i l igências 

que ju lgar cabíveis .          

Art.  73.  Após homologação o serv idor é c ient i f icado do resul tado da aval iação de 

seu desempenho,  sendo que a  apuração dos requis i tos e  das aval iações 

do estágio está suje i ta à rev isão pela Comissão de Aval iação de 

Desempenho de of íc io ou provocada por pedido de reconsideração ou 

recurso do interessado.  

Subseção V –  Do Julgamento do Estágio Probatór io  

Art .  74.  F icam por esta le i  regulamentados os fatores,  métodos,  concei tos e cálculos 

para a  ver i f icação dos c r i tér ios  e aval iações de desempenho,  dest inados 

a apurar a  ef ic iênc ia e  a adequação do serv idor munic ipal  em estág io  

probatór io.  

Parágrafo único  -  A efe t iv idade da apuração dos cr i tér ios  e da  aval iação do estágio  

probatór io está condic ionada ao conhecimento  prév io pelos serv idores 

dos fatores e c iênc ia do resul tado de cada aval iação.  

Art.  75.  Cont ra o serv idor que obt iver  em 2  (duas) aval iações de desempenho 

concei to de insuf ic iente ,  entendido este como a obtenção de pontuação 
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geral  in fe r ior  a 50% (c inqüenta por cento)  do l imi te f ixado no Art .  62,  é  

aberto  processo adminis t rat ivo para  apurar a s i tuação,  podendo levar à  

exoneração.   

Art.  76.  Em qualquer aval iação,  com exceção da 1ª .  (p r imeira) ,  o serv idor que não 

obt iver  pelo menos 40% da pontuação geral  do l imi te f ixado no Art .  62  é 

considerado reprovado,  independentemente de outras aval iações,  e  

deverá ser aberto processo adminis t ra t ivo para apurar a  s i tuação,  

podendo levar  à exoneração.  

Art.  77.  Procedida a 5ª .  (quinta)  ava l iação de desempenho,  nos moldes  do  Art .  58 ,  

V,  o desempenho de serv idor  em estágio  probatór io  é  aprec iado pela 

Comissão de Aval iação de Desempenho,  que elabora parecer conclus ivo  

pela sua habi l i tação ou inabi l i tação,  an tes do período de 3 ( t rês)  anos de 

que t rata o  Art .  53 ,  com tempo hábi l  para formal ização e oportun idade de 

recursos cabíveis .   

Parágrafo único  -  O  serv idor in teressado deve tomar c iênc ia da  decisão da 

Comissão de Aval iação de Desempenho,  sendo - lhe concedido prazo 

improrrogável  de 15 (quinze) d ias,  a  contar  da comunicação,  para  

apresentação de recurso  contra a decisão desfavorável .  

Art.  78.  O  recurso contra a decisão que considerar  o serv idor  inabi l i tado no estágio  

probatór io deve ser d i r ig ido ao Chefe  do Poder Execut ivo,  que poderá  

sol ic i tar  a  reconsideração da decisão pela Comissão de Aval iação e  

Desempenho,  ou homologá - la,  no prazo improrrogável  de 15 (quinze)  

d ias,  a contar  da data  de protoco lo do recurso .  

Art.  79.  A conf i rmação no cargo é automát ica,  caso o estagiár io seja aprovado nas  

aval iações de desempenho,  observado o d isposto nos ar t igos 75,  76 e  77.  

Art.  80.  O serv idor  não aprovado no estágio  probatór io  é  exonerado,  mediante  

portar ia respect iva.  

Parágrafo único  -  Se o serv idor não conf i rmado no estágio probatór io era estável  

em outro  cargo ou função,  será reconduzido ao mesmo.  
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SEÇÃO VII I  -  DA ESTABILIDADE 

Art.  81 .  O serv idor  nomeado em v i r tude de concurso públ ico ,  em caráter  

permanente,  adqui re a estabi l idade no serv iço  públ ico ao completar  3  

( t rês)  anos de efe t ivo exercíc io,  se  aprovado no estágio probatór io.  

Art.  82.  O serv idor efet i vo que adqui r i r  estabi l idade só pode ser demi t ido,  mediante  

processo adminis t rat ivo  em que lhe seja assegurada ampla defesa,  nos  

termos desta le i ,  ou em v i r tude de sentença judic ia l  t rans i tada em 

ju lgado,  e  que conclua pela pena de demissão.  

SEÇÃO IX -  DA JORNADA DE TRABALHO  

Art.  83 .  O serv idor está suje i to à jo rnada regular  de 40 (quarenta)  horas  semanais.  

CAPÍTULO I I I  -  DO PROVIMENTO TEMPORÁRIO  

SEÇÃO I  -  DO PROVIMENTO PARA CARGO EM COMISSÃO  

Art.  84.  O prov imento  em comissão tem caráter  prov isór io e dá -se mediante  

nomeação,  pelo cr i tér io de conf iança da autor idade competente.  

Art.  85 .  A  cr iação de cargos em comissão está condic ionada à espec i f icação das  

atr ibuições dos mesmos.  

Parágrafo único  –  As a tr ibuições dos cargos em comissão não podem ser iguais  ou  

semelhantes às  atr ibuições de cargos de prov imento efe t ivo.  

Art.  86 .  Os cargos em comissão,  para execução de a t iv idades de chef ia,  d i reção e  

assessoramento ,  são os  ass im considerados pela le i  de  Plano de Cargos 

e Salár ios.  

Art.  87.  O  exerc íc io de função grat i f icada por  serv idor  efet ivo em estág io probatór io  

obedece ao disposto nos ar t igos 56 e 57 .    

SEÇÃO I I  -  DO PROVIMENTO POR PRAZO DETERMINADO  

Art.  88.  Para  atender  a necessidade temporár ia  de excepcional  in teresse públ ico ,  os  

órgãos da Adminis t ração Munic ipal  d i reta e as autarquias podem efetuar  
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contratação de pessoal  por tempo determinado,  nas condições e prazos  

prev is tos nes ta Lei .  

Art.  89 .  Considera -se necessidade temporár ia de excepcional  in teresse públ ico:  

I .  Assis tência a  s i tuações de calamidade públ ica;   

I I .  Combates  a sur tos endêmicos;  

I I I .  Programas e campanhas  de saúde públ ica;  

IV.  Execução de obra  certa ;  

V.  Admissão de pro f iss ional  em áreas para as  quais  não ha ja concursado 

disponível .  

Art.  90.  O recrutamento do pessoal  a ser contratado é fe i to mediante processo 

selet ivo de t rami tação s impl i f icada,  suje i to à ampla d ivulgação,  a ser  

poster iormente regulamentado através de Decreto,  presc indindo de 

concurso públ ico.  

Art.  91.  As contratações são fe i tas por tempo determinado de até  12 (meses),  

podendo ser  prorrogado uma única vez por  igual  per íodo.  

Parágrafo único  –  Nos  casos dos inc isos  I ,  I I  e  I I I  do Art .  89 ,  as  cont ra tações serão 

fe i tas por até  6 (meses),  vedada a  pror rogação.  

Art.  92.  As contratações de que t rata es ta Lei  são obr igator iamente  pelo regime 

jur íd ico  do Decreto -Lei  nº  5.452,  de 1º  de  maio  de 1943 -  Consol idação 

das Leis  do Trabalho –  CLT, sendo garant ido ao contratado todos os 

d i re i tos  t rabalh is tas  decorrentes,  a lém de serem exig idas todas  as 

responsabi l idades e deveres.  

Art.  93.  As contra tações somente podem ser  fe i tas com observância da dotação 

orçamentár ia especí f ica e mediante prév ia  autor ização do Prefe i to  

Munic ipal .  

Art.  94.  É  proib ida a cont ratação,  nos  te rmos desta le i ,  de serv idores  da 

Adminis t ração di reta  da  União,  dos Estados,  do Dis t r i to  Federal  e dos  

Municíp ios,  bem como de empregados ou serv idores de empresas 
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públ icas,  de  economia  mista,  suas subsid iár ias  e cont ro ladas  pelo poder  

públ ico.  

Parágrafo único  -  Sem prejuízo  da nul idade do cont rato,  a inf ração do disposto 

neste ar t igo importa na responsabi l idade adminis t rat iva da autor idade 

contratan te e do cont ra tado,  inc lus ive sol idar iedade quanto à devolução 

dos valores pagos.  

Art.  95.  A remuneração do pessoal  cont ratado temporar iamente  nos termos desta  le i  

será f ixada em importância não super ior  ao va lor  da remuneração f ixada 

para os serv idores  públ icos de cargo públ ico ou emprego igual  ou 

equivalente.  

Art.  96 .  O pessoal  contratado temporar iamente  nos termos desta le i  não pode:  

I .  Receber  at r ibuições,  funções ou encargos  não prev is tos  no respect ivo  

contrato ;  

I I .  Ser  nomeado ou designado,  a inda que a  t í tu lo  precár io  ou  em 

subst i tu ição,  para  o exercíc io de  cargo em comissão ou função de  

conf iança;  

I I I .  Ser novamente contra tado,  com fundamento  nesta Lei ,  antes de  

decorr idos v in te e quatro meses do encerramento de seu contrato 

anter io r ,  salvo na h ipótese prev is ta no inc iso I  do Art .  89 e nas 

at iv idades f inal ís t icas  da saúde e educação,  mediante prév ia 

just i f icat iva,  dotação orçamentár ia especí f ica,  real ização de processo 

selet ivo de t rami tação s impl i f icada e autor ização do Prefe i to Munic ipal .  

Parágrafo único  -  A inobservância do  d isposto  neste ar t igo importa na  resc isão do 

contrato nos casos dos inc isos I I  e I I I ,  ou  na declaração da sua 

insubsis tência,  no caso do inc iso  I I ,  sem prejuízo da responsabi l idade 

adminis t rat iva  das autor idades envolv idas  na t ransgressão.  

Art.  97 .  As  inf rações d isc ip l inares a tr ibu ídas ao pessoal  cont ratado temporar iamente  

nos termos desta le i  serão apuradas mediante s indicância,  conclu ída no 

prazo de t r in ta d ias e  assegurada ampla defesa.  
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Art.  98.  O contrato f i rmado de acordo com esta Lei  ext ingui r -se-á sem di re i to a  

indenizações pelo término do prazo cont ratual  ou  por  in ic iat iva  do 

contratado,  que deve comunicar  a  sua chef ia imediata  com uma 

antecedência  mínima de 30 ( t r in ta )  d ias.  

Art.  99.  A ext inção do contrato por in ic ia t iva da Adminis t ração Públ ica ,  decorrente  

de conveniência adminis t rat iva,  importa no  pagamento ao cont ratado de 

indenização cor respondente à metade do que lhe caber ia referente ao 

restante  do contrato .  

CAPÍTULO IV –  DO PROVIMENTO DERIVADO  

SEÇÃO I  –  DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art .  100.  São fo rmas de prov imento  der ivado de cargo públ ico:   

I .  promoção;  

I I .  enquadramento;  

I I I .  readaptação;  

IV.  reversão;  

V.  re integração  

VI .  recondução;  

VI I .  disponib i l idade;  e  

VI I I .  aprovei tamento  

Art.  101.  O prov imento der ivado só  pode ocorrer  com quem já é serv idor munic ipal .  

Art.  102.  O prov imento der ivado assegura  contagem de tempo de serv iço  

anter io rmente prestado,  para todos os e fe i tos da  le i .  

SEÇÃO I I  –  DA PROMOÇÃO 

Art.  103.  A promoção re lac iona -se com o desenvolv imento func ional  do serv idor e 

tem seu regime prev is to no Plano de Cargos e Salár ios.  
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SEÇÃO I I I  –  DO ENQUADRAMENTO  

Art.  104.  O enquadramento é mudança do serv idor de quadro em ext inção pa ra  

quadro novo,  na  forma do  Plano de Cargos  e Salár ios.  

SEÇÃO IV –  DA READAPTAÇÃO  

Art.  105.  Readaptação é a atr ibuição de at iv idades especia is  ao serv idor,  

compatíveis  com a l imi tação que tenha sof r ido  em sua capacidade f ís ica 

ou mental ,  ver i f icada em inspeção por junta of ic ia l  mul t id isc ip l inar  de  

saúde.  

Parágrafo único  –  A  readaptação pode ser temporár ia  ou def in i t iva.  

Art.  106.  O serv idor que,  em v i r tude de doença ou de ac idente,  t iver  sof r ido  

a l terações em suas condições f ís icas ou mentais ,  dev idamente apuradas  

em laudo médico  de jun ta of ic ia l ,  é readaptado em cargo de atr ibuições ,  

carga horár ia  e responsabi l idades compatíveis  com sua nova s i tuação.  

Parágrafo único  -  A readaptação dá -se,  sempre que possível ,  em cargo de 

atr ibuições  assemelhadas ou af ins,  respei tados os  requis i tos de  

habi l i tação e  dent ro do  mesmo órgão onde se  encontra lotado.  

Art.  107.  A readaptação temporár ia consis te em atr ibuição de encargo especia l  a  

serv idor com condições f ís icas ou mentais  a l teradas.  

Parágrafo único  –  O órgão onde o serv idor encontra -se lotado deve fornece r  

informações,  comprovantes e documentações,  inc lu indo laudos médicos,  

para subsíd io das prov idências cabíveis  e anotações que devem ser 

procedidas na f icha func ional  do serv idor readaptado temporar iamente ,  

junto ao Órgão Cent ra l  de Pessoal .  

Art.  108.  O serv idor readaptado poderá ser aval iado a qualquer tempo, por junta  

of ic ia l ,  a  requer imento  própr io  ou mediante sol ic i tação fundamentada da 

chef ia imedia ta.  

Art.  109.  O prov imento  mediante  readaptação é  fe i to  at ravés de a to própr io,  emi t ido  

pelo Chefe do Poder Execut ivo,  dele não podendo acarre tar  redução do 

vencimento e das vantagens de caráter  permanente do serv idor .  
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Parágrafo único  -  Eventual  d i fe rença remunera tór ia en tre o cargo ant igo e o cargo 

novo é assegurada ao serv idor como vantagem pessoal ,  observado o  

d isposto no Plano de Cargos e Salár ios.  

Art.  110.  O readaptado que exercer outras at iv idades  incompatíveis  com o  

estabelec ido  em laudo médico expedido pela junta of ic ia l ,  te rá 

imediatamente cassada a sua readaptação e responderá 

adminis t rat ivamente pelo seu ato .  

SEÇÃO V –  DA REVERSÃO 

Art.  111.  Reversão é o  ato pelo qual  o aposentado retorna à a t iv idade no serv iço 

públ ico,  após  ver i f icação de que não subsis tem os mot ivos  determinantes  

da aposentador ia .  

§ 1º .  A reversão de aposentador ia  por  inval idez  ocorre  de o f íc io quando o médico da 

Prefe i tura declarar  insubsis tentes os mot ivos da aposentador ia.  

§ 2º .  A reversão de aposentador ia  pode ocorrer  a inda no interesse da adminis t ração,  

desde que:  

I .  O aposentado tenha sol i c i tado a reversão;  

I I .  A aposentador ia tenha s ido voluntár ia;  

I I I .  O aposentado tenha s ido estável  quando em at i v idade;  

IV.  A aposentador ia tenha ocorr ido nos 5 (c inco) anos anter iores à  sol ic i tação;  

V.  Haja cargo e especia l idade vagos.  

§ 3º .  A reversão de o f i c io ou a pedido far -se-á no mesmo cargo e  especia l idade 

ocupado por  ocasião da aposentador ia ou,  se t ransformado,  no cargo e  

especia l idade resul tan te  da t ransformação.  

§ 4º .  Será to rnada sem efe i to  a  reversão de o f íc io e  revogada a aposentador ia  do  

serv idor  que reverte r  e  não tomar posse ou não entrar  em exercíc io  

dentro do prazo legal .  
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Art.  112.  O tempo em que o  serv idor est iver  em exerc íc io será computado para  

concessão da nova aposentador ia .  

Parágrafo único.  A reversão dará d i re i to para os f ins de aposentador ia  e  

d isponib i l idade,  à contagem do tempo em que o func ionár io  esteve 

aposentado.  

Art.  113.  O serv idor que retornar à at iv idade por inte resse da adminis t ração 

perceberá,  em subst i tu ição aos proventos  da aposentador ia,  a 

remuneração do cargo e especia l idade que vo l tar  a exercer,  inc lus ive  

com as vantagens de natureza pessoal  a  que tem di re i to como 

aposentado.  

Art.  114.  O serv idor de  que t ra ta o § 2º  do  Ar t .  111,  somente te rá os proventos da 

nova aposentador ia,  calculados com base nas regras atuais  se  

permanecer  pelo menos 10 (dez)  anos no cargo .   

Art .  115.  Não poderá  reverter  o  aposentado que já  t iver  completado 60 (sessenta)  

anos de idade.  

SEÇÃO VI –  DA REINTEGRAÇÃO  

Art.  116.  A reintegração é a  re invest idura  do serv idor estáve l ,  no cargo ou 

especia l idade anter iormente ocupado ou naquele,  resul tante  da 

t ransformação do cargo or ig inalmente ocupado,  quando inval idada a sua 

demissão determinada por sentença judic ia l  ou decisão adminis t rat iva,  

sendo- lhe assegurado ressarc imento das  vantagens do cargo.  

§ 1º .  Ext into o cargo ou especia l idade ou,  a inda,  dec larada sua desnecessidade,  o  

serv idor  estável  f icará em disponib i l i dade na forma do disposto  nes ta le i  

para este  inst i tu to.  

§ 2º .  Havendo a re integração,  o outro serv idor que est iver  ocupando o cargo e  a  

especia l idade,  se  estável ,  será,  conforme o caso,  reconduzido  à  

especia l idade anter iormente ocupada,  sem di re i to  à  indenização,  ou  

aprovei tado em outra  especia l idade ou,  a inda,  posto em disponib i l idade 

com remuneração proporc ional  ao  tempo de serv iço.  
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§ 3º .  Havendo a re integração,  o outro serv idor que est iver  ocupando o cargo e  a  

especia l idade,  se não fo r  estável ,  será posto em disponib i l idade.  

        

SEÇÃO VII  –  DA RECONDUÇÃO  

Art.  117.  Recondução é o retorno do serv idor  estável  ao cargo ou especia l idade 

anter io rmente ocupado e decorrerá de:  

I .  Inabi l i tação em estágio probatór io re lat ivo a  out ro cargo ou especia l idade;  

I I .  Reintegração do anter io r  ocupante.  

Parágrafo único.  Encontrando -se prov ido  o  cargo ou a  especia l idade de or igem,  o  

serv idor será aprovei tado em outro,  observado o  d isposto nes te Estatuto ,  

acerca da d isponib i l idade.  

SEÇÃO VII I  –  DA DISPONIBILIDADE 

Art.  118.  O serv idor  estável  poderá ser posto em disponib i l idade remunerada,  

quando o  cargo ou especia l idade por e le ocupado for  ext in to por le i ,  bem 

como nas demais h ipóteses prev is tas neste esta tuto.  

§ 1º .  A remuneração do serv idor d isponível  será proporc ional  ao tempo de efet ivo  

exercíc io decorr ido  antes da declaração de disponib i l idade.  

§ 2º .  A remuneração da disponib i l i dade será  rev is ta sempre que,  em v i r tude da 

rev isão geral  de  vencimentos,  se modi f icar  a remuneração dos serv idores 

em at iv idade.  

Art.  119.  O serv idor em disponib i l idade poderá ser aposentado nas formas prev is tas  

neste esta tuto e  na le i  que t rata do Regime Gera l  de Prev idência Socia l .  

Parágrafo único.  O período em que o serv idor esteve em d isponib i l idade será  

contado unicamente para efe i to  de aposentador ia.  
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SEÇÃO IX -  DO APROVEITAMENTO  

Art.  120.  O retorno à at iv idade do serv idor  em disponib i l idade far -se-á mediante  

aprovei tamento obr igatór io em cargo e espec ia l idade de at r ibuições  e  

vencimentos compatíveis  com o anter iormente ocupado.  

§ 1º .  Será tornado sem efe i to  o aprovei tamento,  e cassada a  d isponib i l idade se  o  

serv idor  não entrar  em exercíc io  no  prazo de até 10 (dez)  d ias ú te is ,  

contados da pub l icação do ato de aprovei tamento,  salvo por mot ivo de 

doença comprovada por médico da Prefe i tura .  

§ 2º .  A cassação da disponib i l idade importa na exoneração do serv idor públ ico.  

Art.  121.  A Secretar ia responsável  pela  Gestão de Pessoal  de terminará o imedia to  

aprovei tamento do serv idor em disponib i l idade em vaga que v ier  a  

ocorrer  nos órgãos da Adminis t ração Públ ica  Munic ipal .  

§ 1º .  Em nenhum caso poderá  efet ivar -se  o  aprovei tamento sem que,  mediante  

inspeção de saúde,  f ique provada a  capacidade para o  exerc íc io do cargo 

e especia l idade.  

§ 2º .  Em caso de incapacidade para o exercíc io do cargo e especia l idade abre -se o  

processo de l icença para t ratamento de saúde,  na forma prev is ta nos  

ar t igos 189 a 197 desta le i .  

§ 3º .  No aprovei tamento terá preferência o  serv idor que es t iver  há mais tempo em 

disponib i l idade e,  no  caso de empate ,  o  que contar  mais  tempo de 

serv iço públ ico  munic ipa l .  

§ 4º .  Se houver empate na contagem de tempo de serv iço públ ico munic ipal ,  terá  

preferência no  aprovei tamento o serv idor  que for  mais idoso.  

CAPÍTULO V –  DA VACÂNCIA 

SEÇÃO I  -  DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art .  122.  A  vacância de cargo públ ico ocor re mediante:  

I .  exoneração;  
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I I .  demissão;  

I I I .  promoção;  

IV.  t ransferência;  

V.  readaptação;  

VI .  aposentador ia;  

VI I .  fa lec imento.  

SEÇÃO I I  -  DA EXONERAÇÃO  

Art.  123.  A  exoneração de cargo efet ivo  dá -se  de of íc io ou a pedido,  por escr i to ,  do  

serv idor.  

Parágrafo único  -  O serv idor  pode renunciar  ao pedido de exoneração,  antes de 

publ icado o respect ivo  a to.  

Art.  124.  A  exoneração de of íc io ocorre:  

I .  quando o serv idor  não for  aprovado no  estágio  probatór io;  

I I .  quando,  tendo tomado posse,  o  serv idor não entrar  em exercíc io  no  prazo 

legal .  

Art.  125.  A exoneração de cargo em comissão e a d ispensa de função de conf iança 

dão-se:  

I .  a juízo da autor idade competente para nomear ;  

I I .  a pedido do própr io serv idor.  

SEÇÃO I I I  -  DA DEMISSÃO 

Art.  126.  A  demissão tem caráter  puni t ivo e é  precedida de Processo Adminis t rat ivo.  

SEÇÃO IV -  DA APOSENTADORIA  

Art .  127.  Ao serv idor  t i tu lar  do  cargo efe t ivo,  é  assegurado regime de prev idência de 

caráter  contr ibut ivo e sol idár io,  mediante contr ibuição do respect ivo ente  

públ ico,  dos serv idores  at ivos e inat ivos e dos pensionis tas,  observado o  
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prev is to na Const i tu ição Federal ,  e as modi f i cações fe i tas na Emenda 

Const i tuc ional  no .  20,  de 15 de dezembro de 1998,  na Emenda 

Const i tuc ional  no.  41  de 19 de dezembro de 2003,  na Emenda 

Const i tuc ional  no .  47,  de 5 de ju lho de 2005 .  

Art.128.  Os serv idores  ocupantes,  exc lus ivamente,  de cargos em comissão serão 

aposentados pelo Regime Geral  de  Prev idência Socia l .         

CAPÍTULO VI -  DA MOVIMENTAÇÃO  

SEÇÃO I  –  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  129.  São fo rmas de movimentação de serv idor públ ico :  

I .  remoção;  

I I .  redis t r ibuição;  

I I I .  subst i tu ição;  

 

Subseção I  –   Da Remoção  

Art .  130.   Remoção é  o  deslocamento  do serv idor,  a pedido ou de of íc io,  no  âmbi to  

do mesmo quadro,  com ou sem mudança de sede.   

Parágrafo único .  Para f ins do d isposto neste ar t igo,  entende -se por modal idades de 

remoção:  

I .  de of íc io,  no in teresse da Adminis t ração;   

I I .  a pedido,  a cr i tér io da Adminis t ração;   

I I I .  a pedido,  para outra  local idade,  independentemente do interesse da 

Adminis t ração:   

 a)  para acompanhar cônjuge ou companheiro,  também serv idor públ ico  

c iv i l  ou  mi l i tar ,  de qualquer dos Poderes da União,  dos Estados ,  do  

Dis t r i to  Federal  e dos Municíp ios,  que fo i  des locado no interesse da  

Adminis t ração;   
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b) por  mot ivo de saúde do serv idor,  cônjuge,  companheiro  ou  dependente  

que v iva às  suas expensas e conste  do seu assentamento  func ional ,  

condic ionada à  comprovação por médico da Prefe i tura;   

c )  em v i r tude de processo selet ivo  promovido,  na  h ipótese em que o  

número de interessados  for  super io r  ao  número de vagas ,  de  acordo 

com normas preestabe lec idas pelo órgão ou ent idade em que aque les 

este jam lotados  

Subseção I I  –   Da Redistribuição  

Art .  131.  Redistr ibuição é o deslocamento de cargo de prov imento efet ivo,  ocupado 

ou vago no âmbi to do  quadro  gera l  de pessoal ,  para out ro órgão ou 

ent idade do mesmo Poder,  observados os  seguintes precei tos:  

I .  In teresse da adminis t ração;  

I I .  Equivalência  de remuneração;  

I I I .  Manutenção da essência  das atr ibuições do cargo e especia l idade;  

IV.  Vinculação ent re os graus de responsabi l idade e complex idade das 

at iv idades;  

V.  Mesmo nível  de  escolar idade,  especia l idade ou habi l i tação prof iss ional ;  

VI .  Compat ib i l i dade ent re as atr ibuições do cargo e especia l idade e  as 

f inal idades inst i tuc ionais  do órgão ou ent idade.  

§ 1º .  A redis t r ibuição ocorrerá  de of íc io para a justamento de lotação e  da força  de 

t rabalho às necessidades dos serv iços,  inc lus ive nos casos de 

reorganização,  ex t inção ou cr iação de órgão ou ent idade.  

§ 2º .  A red is t r ibuição de cargos e  especia l idades efe t ivos vagos dar -se-á mediante  

ato conjunto entre os  órgãos  e ent idades da Adminis t ração Públ i ca  

Munic ipal  envolv idos .  

§ 3º .  Nos casos  de reorganização ou ext inção de órgão ou ent idade,  ext into o cargo 

e especia l idade ou declarada sua desnecessidade no órgão ou ent idade,  
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o serv idor estável  que não for  redis t r ibu ído será colocado em 

disponib i l idade,  até  seu aprovei tamento na forma deste es tatuto .  

§ 4º .  O serv idor  que não for  redis t r ibuído ou co locado em disponib i l idade poderá  ser  

mant ido sob responsabi l idade da Secretar ia  responsável  pela  Gestão de 

Pessoal ,  e te r  exercíc io  prov isór io,  em outro órgão ou ent idade,  até seu 

adequado aprovei tamento.  

Subseção I I I  –  Da Substi tuição  

Art .  132.  Os serv idores invest idos em cargo em comissão,  função grat i f icada ou 

cargo efet ivo cuja especia l idade remeta a  at iv idades de d i reção,  

coordenação ou chef ia terão subst i tu tos indicados pela autor idade 

subst i tuída  ou seu super ior  h ierárquico .  

§ 1º .  O subst i tuto assumirá automát ica e cumulat ivamente,  sem prejuízo do cargo e  

especia l idade que ocupa,  o exercíc io das  at iv idades de d i reção,  

coordenação ou chef ia e os de secretár io mun ic ipal ,  nos afastamentos,  

impedimentos legais  ou  regulamentares do t i tu lar  e,  quando fo r  o caso,  

na vacância do  mesmo.  

§ 2º .  O subst i tuto fará  jus à remuneração,  estabelec ida em le i  especí f ica,  pelo  

exercíc io do cargo e especia l idade,  função de di reção ou chef ia,  nos  

casos dos afastamentos  ou impedimentos  legais  do t i tu lar ,  super io res a  

30 ( t r in ta)  d ias consecut ivos,  paga na proporção dos d ias de efet iva 

subst i tu ição que excederem o refer ido período.  

§ 3º .  Excetuam-se do d isposto no parágrafo anter ior  os casos em que a descr ição 

das at iv idades do cargo e  especia l idade ocupados pelo serv idor  

subst i tuto abrangerem as referentes à  subst i tu ição do t i tu lar .  
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TÍTULO I I I  –  DOS DIREITOS DO SERVIDOR  

CAPÍTULO I  -  DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO  

SEÇÃO I  -  DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art .  133.  Vencimento é  a ret r ibuição pecuniár ia pelo exercíc io  de cargo públ ico,  com 

valor  f ixado em Lei .  

Parágrafo único  -  Nenhum serv idor  receberá,  a t í tu lo  de vencimento ,  importância 

infer ior  ao salár io mínimo.  

Art.  134.  Remuneração é o vencimento do cargo efet ivo ,  acresc ido das vantagens  

pecuniár ias permanentes estabelec idas  em le i .  

Parágrafo único  -  O vencimento do cargo e fet ivo,  acresc ido das vantagens de 

caráter  permanente,  é i r redut ível .  

Art.  135.  É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atr ibuições iguais  

ou assemelhadas,  ressalvadas as  vantagens de cará ter  indiv idual  e  as 

re lat ivas à  natureza ou ao local  de  t rabalho.  

Art.  136.  Salvo por imposição legal ,  ou mandado judic ia l ,  nenhum desconto inc id i rá 

sobre o vencimento ou remuneração,  não sendo objeto de arresto,  

seqüestro ou penhora,  exceto nos casos de prestação de al imentos,  

determinada por  mandado judic ia l .  

Art.  137.  As reposições e indenizações ao erár io munic ipal  são descontadas em 

parcelas  mensais  de valor  não excedente  à  10ª.  (déc ima)  par te  da  

remuneração,  em valores atual izados,  desde que c i rcunstanciada em 

procedimento adminis t ra t ivo própr io.  

Art.  138.  O serv idor demi t ido ou exonerado,  ou que t iver  sua aposentador ia  ou 

d isponib i l idade cassada,  tem 60 (sessenta)  d ias para  qui ta r  déb i to  

contraído  com o erár io,  sob pena de inscr ição em dív ida at iva.  
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SEÇÃO I I  -  DA REVISÃO GERAL E ANUAL DO VENCIMENTO E SUBSÍDIOS DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS  

Art .  139.  Os vencimentos e os subs íd ios dos  serv idores públ icos da Adminis t ração 

Direta do Municíp io de Maraã,  serão rev is tos,  no mês de janei ro de cada 

ano,  sem dis t inção de índices,  extensivos aos proventos  da inat iv idade e  

às pensões.  

Parágrafo único  -  O percentual  de rev isão de que t ra ta este ar t igo será  def in ido  em 

reunião solene,  com l ivre acesso aos interessados,  onde,  sob pena de 

nul idade,  part ic iparão no mínimo:  

I .  1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Munic ipa is ;  

I I .  1 (um) representante do Poder  Execut ivo Munic ipal ;  

I I I .  1 (um) representante do Poder  Legis la t ivo Munic ipal .  

Art.  140.  A rev isão gera l  anual  de que t rata o  ar t igo anter ior  observará  as seguintes  

condições:  

I .  autor ização na le i  de d i ret r izes orçamentár ias;  

I I .  def in ição do índice  em le i  especí f ica ;   

I I I .  prev isão do montante  da respect iva despesa e  correspondentes fontes  de 

custe io na le i  orçamentár ia anual ;  

IV.  comprovação da dispon ib i l idade f inancei ra que conf igure capacidade de 

pagamento pelo governo,  preservados os compromissos re la t ivos a 

invest imentos e  despesas cont inuadas nas áreas pr ior i tár ias  de in teresse 

econômico e soc ia l ;  

V.  atendimento  aos l imi tes para despesa com pessoal  de que t ratam o ar t .  169 

da Cons t i tu ição e a Lei  Complementar nº .  101,  de 4 de maio de 2000.  

Art.  141.  Serão deduzidos da rev isão os percentuais  concedidos  no exercíc io  

anter io r ,  decorrentes de reorganização ou reestruturação de cargos  e  

carre i ras ,  cr iação e majoração de gra t i f icações ou adic ionais  de todas as 
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naturezas  e espécie,  ad iantamentos  ou qualquer out ra vantagem inerente  

aos cargos ou empregos  públ icos.  

Art.  142.  No prazo de 30 ( t r in ta)  d ias contados da v igência da le i  orçamentár ia anual  

ou,  se poster ior ,  da le i  especí f ica de que t rata o inc iso I I  do  Art .  140  

desta Lei ,  o Poder Execut ivo Munic ipal  fa rá pub l icar  as novas tabelas de 

vencimentos de todos  os cargos  da Adminis t ração Direta do Municíp io  de  

Maraã,  que v igorarão no respect ivo exercíc io .  

CAPÍTULO I I  -  DAS VANTAGENS 

SEÇÃO I  -  DAS VANTAGENS DE ORDEM ESTRITAMENTE PECUNIÁRIA  

Subseção I  –  Disposições Gerais  

Art .  143.  Além do vencimento,  o  serv idor faz jus às seguin tes vantagens de ordem 

estr i tamente pecuniár ia:  

I .  Grat i f icação Natal ina  

I I .  Salár io - famí l ia  

I I I .  Diár ias;  

IV.  Auxí l io - funeral ;  

V.  Adic ional  por Tempo de Serv iço -  Qüinqüênio  

VI .  Adic ional  de insalubr idade e per iculos idade;  

VI I .  Adic ional  por serv iço ext raordinár io;  

VI I I .  Adic ional  noturno;  

IX.  Adic ional  por dedicação exc lus iva.  

Subseção I I  –  Da Grati f icação Natal ina  

Art .  144.  O serv idor  te rá d i re i to à  Grat i f icação Natal ina ,  a  ser paga a té  o d ia  20 do 

mês de dezembro de cada ano.  
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§ 1º .  A gra t i f icação natal ina cor responderá a  1 /12 (um doze avos) da  remuneração 

integral  re lat iva a dezembro,  por mês de serv iço munic ipal  do ano 

correspondente.  

§ 2º .  A f ração super ior  a 14 (quatorze) d ias de t rabalho será  havida como mês 

integral  para os efe i tos do parágrafo  anter ior .  

§ 3º .  O serv idor exonerado de cargo em comissão,  ou que t iver  cessada a  

designação para subst i tu ição,  a part i r  do mês de novembro,  te rá a  

grat i f icação natal ina calculada pela média dos  meses anter iores.  

§ 4º .  A gra t i f icação natal ina é devida aos inat i vos com base no valor  in tegral  dos 

proventos de dezembro.  

§ 5º .  Para o  efe i to do cálculo da  grat i f icação natal ina não inc luem a remuneração ou 

proventos:  

I .  O valor  da própr ia grat i f i cação natal ina;  

I I .  Os valores decorrentes de conversão de l icença -prêmio em pecúnia ;  

I I I .  Os valores pagos a t í tu lo de indenização em geral ;  

IV.  Os valores pagos a t í tu lo de pagamentos a trasados de meses anter iores ;  

V.  Os valores referentes às fér ias em pecúnia e aos acrésc imos de 1/3 (um 

terço) a e las re lat ivas;  

VI .  Os valores pagos a qualquer t í tu lo pela part ic ipação em órgãos  de 

del iberação colet iva;  

VI I .  Os valores dos crédi tos  de PIS/PASEP e out ros ,  não pert inentes  à própr ia 

remuneração ou proventos e lançados  em fo lha em v i r tude de convênios .  

Art.  145.  O serv idor exonerado,  demi t ido ou d ispensado receberá a  grat i f icação 

devida,  calculada sobre  a remuneração a  que ter ia  d i re i to no mês do 

desl igamento do serv iço públ ico,  nos te rmos do que regulamenta es ta  

Lei .  
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Art.  146.  Em caso de fa lec imento do serv idor,  os benef ic iár ios da  prev idência  

munic ipal  ou  os sucessores,  nos  termos da le i  c i v i l ,  farão jus,  igualmente,  

à grat i f icação natal ina ,  calculada sobre a remuneração a que te r ia d i re i to 

no mês do fa lec imento ,  nos termos do que regulamenta esta  Lei .  

Subseção I I I  –  Do Salár io– famíl ia  

Art .  147.  O salár io - famí l ia  será  concedido ao serv idor munic ipal ,  na forma e de 

acordo com o d isposto  na le i  que dispõe sobre o  Regime Geral  de  

Prev idência  Socia l .  

Art.  148.  O salár io - famí l ia  não está suje i to a  qualquer t r ibuto,  nem serv i rá de base 

para qualquer contr ibuição,  inc lus ive prev idência soc ia l .  

Subseção IV –  Das Diár ias  

Art .  149.  O serv idor que,  a serv iço,  a fastar -se da sede em cará ter  eventual  ou  

t rans i tó r io para outro ponto do ter r i tó r io naciona l  ou para o exter ior ,  fará  

jus a  passagens  e  d iár ias dest inadas  a  indenizar  as parcelas  de 

despesas extraordinár ias com pousada,  a l imentação e locomoção urbana,  

conforme dispuser em regulamento.  

§ 1º .  A diár ia será concedida por  d ia de  afastamento,  sendo devida  pela metade  

quando o deslocamento  não ex ig i r  pernoi te fo ra da sede,  ou quando o 

Municíp io custear,  por meio d iverso ,  as despesas extraordinár ias 

cobertas por d iá r ias.  

§ 2º .  Nos casos  em que o deslocamento da sede const i tu i r  ex igência permanente  do 

cargo,  o  serv idor não fará jus a d iá r ias.  

§ 3º .  O serv idor  que receber d iá r ias e  não se afastar  da  sede,  por  qualquer mot ivo,  

f ica obr igado a rest i tuí - las integralmente,  no prazo de 5 (c inco) d ias.  

§ 4º .  Na hipó tese de o  serv idor  retornar à  sede em prazo menor do  que o  prev is to  

para o  seu a fastamento ,  rest i tu i rá  as d iá r ias recebidas em excesso,  no  

prazo prev is to no  parágrafo 3º  deste  ar t igo.  

Art.  150.  A  concessão e percepção de diár ias  são de natureza t rans i tór ia,  não se  

incorporando à remuneração para  quaisquer efe i tos.  
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Subseção V –  Do Auxí l io-funeral  

Art .  151.   O auxí l io - funeral  é devido à famí l ia  do serv idor fa lec ido na at iv idade ou 

aposentado,  em valor  equivalente a  um mês da remuneração ou provento .   

§ 1o   No caso de acumulação legal  de cargos,  o auxí l io  será pago somente em razão 

do cargo de maior  remuneração.   

§ 2o   O auxí l io  será pago no prazo de 48 (quarenta e o i to)  horas,  por meio de 

procedimento sumaríss imo, à pessoa da famí l ia  que houver custeado o 

funeral .   

Art.  152.   Se o funeral  for  custeado por tercei ro ,  este será indenizado,  observado o  

d isposto no ar t igo anter ior .   

Art.  153.   Em caso de fa lec imento de serv idor em serv iço fora  do local  de t rabalho,  

inc lus ive no exter io r ,  as despesas de t ransporte do corpo correrão à  

conta de recursos  do Poder a que serv ia  no Municíp io.   

Subseção VI  –  Do Adicional  por Tempo de Serviço -  Qüinqüênio  

Art .  154.  Após o  pr imei ro qüinqüênio  de efe t ivo exerc íc io o  serv idor  terá d i re i to  à  

percepção de adic ional  por tempo de serv iço,  calculado à razão de 1% 

(um por cento)  para  cada ano,  cont ínuo ou não,  de  efet ivo  exerc íc io no  

serv iço públ ico munic ipal ,  sobre o padrão de vencimento do cargo que o 

serv idor es t iver  exercendo.  

§ 1º .  Os percentuais  f ixados no caput  deste ar t igo são mutuamente exc lus ivos,  não 

podendo ser  percebidos cumulat ivamente .  

§ 2º .  Para efe i to da concessão do adic ional  por tempo de serv iço,  serão computados 

os afastamentos legais  considerados de e fet ivo  exercíc io,  bem como, o  

tempo de serv iço públ ico prestado ao Municíp io  de Maraã em outro cargo 

ou função,  exc luídos  os períodos concomitan tes.  

§ 3º .  O adic ional  por tempo de serv iço incorpora -se à remuneração para todos os  

efe i tos legais ,  observadas as determinações legais  para a composição da 

remuneração,  vedada expressamente  a ut i l ização deste acrésc imo 

pecuniár io para f ins de  concessão de acrésc imos ul ter io res.  
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Subseção VI I  –  Do Adic ional  de Insalubridade e Periculosidade  

Art .  155.  Os serv idores que t rabalham com habi tual idade em locais  insalubres e  

per igosos ou em contato permanente com substâncias  tóx icas,  

radioat ivas ou com r isco de v ida,  fazem jus  a um adic ional  sobre  o 

vencimento do cargo efe t ivo.  

Parágrafo único  -  O di re i to ao adic ional  de insalubr idade ou per iculos idade cessa 

com a e l iminação das condições ou dos r iscos que deram causa a sua 

concessão.  

Art.  156.  O serv idor  que f izer  jus aos adic ionais  de  insalubr idade e de 

per iculos idade deverá optar  por um deles.  

Art.  157.  Haverá  permanente contro le da a t iv idade de serv idores  em operações  ou 

locais  considerados penosos,  insalubres ou per igosos.  

Parágrafo único  -  A serv idora  gestante ou lac tante será afastada,  enquanto durar  a  

gestação e a lactação,  das operações e locais  prev is tos neste ar t igo,  

exercendo suas at iv idades em local  salubre e  em serv iço não penoso e 

não per igoso.  

Art.  158.  Na concessão dos adic ionais  de  at iv idades penosas,  de insalubr idade e de 

per iculos idade,  serão observadas as  s i tuações estabelec idas em 

legis lação especí f ica.  

Art.  159.  Os locais  de t rabalho e  os serv idores que operam com Raios  X ou 

substâncias radioa t ivas  serão mant idos sob contro le  permanente ,  de  

modo que as doses de radiação ionizante não ul t rapassem o níve l  

máximo prev is to  na legis lação própr ia.  

Art.  160.  A concessão e  percepção dos adic iona is  de insalubr idade e per iculos idade 

são de natureza t rans i tór ia,  não se incorporando à remuneração para  

quaisquer efe i tos .  

Subseção VI I I  –  Do Adicional  por Serviço Extraordinár io  

Art .  161.  O serv iço extraordinár io é remunerado com acrésc imo de 50% (c inqüenta  

por cento)  em re lação à hora normal  de  t rabalho.  
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Parágrafo único  -  Somente será permi t ido serv iço extraordinár io para atender a  

s i tuações excepcionais  e temporár ias,  respei tado o l imi te máximo de 2 

(duas) horas por jo rnada.  

Art.  162.  Não é devido o pagamento de hora extra a  serv idor ocupante  de cargo de  

prov imento em comissão ou de função grat i f icada,  que têm regime 

integral  de dedicação ao serv iço,  podendo ser convocado sempre que 

houver in teresse da Adminis t ração.  

Art.  163.  É vedada a at r ibuição de acrésc imo de horas  extras ao serv idor ocupante  

de dois  cargos públ icos .  

Art.  164.  A  concessão e percepção do adic ional  por serv iço ext raordinár io são de 

natureza t rans i tó r ia,  não se incorporando à remuneração para quaisquer  

efe i tos.  

Subseção IX –  Do Adicional  Noturno  

Art .  165.  O serv iço noturno,  prestado em horár io compreendido entre  22h (v in te e 

duas horas) de um dia e 5h (c inco horas) do d ia seguinte,  tem em valor  

hora acresc ido  de 20% (v inte por  cento) ,  computando -se cada hora como 

52 (c inqüenta e  dois)  minutos e 30 ( t r in ta )  segundos.  

Art.  166.  A concessão e  percepção do adic ional  noturno são de natureza t rans i tór ia ,  

não se incorporando à remuneração para  quaisquer efe i tos.  

 

Subseção X –  Do Adic ional  por Dedicação Exclusiva  

Art .  167.  A  grat i f icação por  tempo in tegral  e  dedicação exc lus iva é  o  quant i tat ivo  

abonado aos  func ionár ios e  serv idores que,  no inte resse do Municíp io,  

passem a prestar  serv iços sob regime de tempo integral  e dedicação 

exc lus iva vedado,  neste caso,  o exercíc io  cumulat ivo de outro  cargo,  

função,  p rof issão ou emprego,  públ ico ou par t icu lar .       

Art.  168.  A percepção da grat i f icação por tempo integral  e dedicação exc lus iva é o  

quant i tat ivo abonado aos func ionár ios e serv idores que,  no interesse do 

Municíp io,  passem a prestar  serv iço sob regime de tempo integral  e  
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dedicação exc lus iva vedado,  neste caso,  o exercíc io cumulat ivo de outro  

cargo,  função,  prof issão ou emprego,  públ ico ou part icu la r .  

Art.  169.  A  adoção de regime integral  e dedicação exc lus iva  será de in ic iat iva dos  

Secretár ios  do  Munic íp io e  dos  chefes de órgãos  d i re tamente  

subordinados ao Prefe i to Munic ipal  mediante just i f icat iva e indicação 

nominal  dos func ionár ios ou serv idores,  d i r ig idos ao chefe  do execut ivo.  

Art.  170.  A  apl icação de tempo integral  e dedicação exc lus iva  será  determinada 

mediante porta r ia do Prefe i to Munic ipal  e  do  Pres idente  da Câmara,  em 

que constarão,  obr iga tor iamente,  os nomes,  cargos e níveis  dos 

func ionár ios  ou serv idores e o  tota l  dos percentuais  e  o valor  das 

grat i f icações  mensais .  

Art.  171.  A  gra t i f icação de tempo integral  e  ded icação exc lus iva  obr iga o mínimo de 

quarenta  horas semanais de  t rabalho sem preju ízo de f icar  o  func ionár io  

ou serv idor à  d isposição da Pre fe i tu ra ou  da Câmara,  sempre que as  

necessidades do serv iço  ex ig i rem.  

Art.  172.  A grat i f icação de tempo in tegral  e dedicação exc lus iva será concedida na 

base de quarenta por  cento do valor  do  vencimento do serv idor .  

Parágrafo único  –  A grat i f icação refer ida neste ar t igo poderá ser  acresc ida das  

seguintes parcelas,  em função das a tr ibuições do cargo:  

I .  até v inte por cento,  pela  essencia l idade;  

I I .  até v inte por cento,  pela  complex idade e responsabi l idade;  

I I I .  até v inte por cento,  pela d i f icu ldade de recrutamento em face das 

condições de t rabalho.  

Art.  173.  A gra t i f icação por tempo in tegra l  e  dedicação exc lus iva só poderá ser 

apl icada nos seguintes casos:  

I .  a ocupantes de cargos com atr ibuições técnicas,  c ient í f icas ou de 

pesquisas;  

I I .  a ocupantes  de cargo ou função que envolva  responsabi l idade de di reção.  
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Art.  174.  Para  efe i to deste Estatuto ,  entende -se por  cargo técnico ,  c ient í f ico ou de  

pesquisa,  aquele para cujo exercíc io  seja indispensável  e predominante a  

apl icação de conhecimentos de nível  de grau médio ou super ior  de  

ensino.  

Art.175.  O regime de tempo integra l  e dedicação exc lus iva de que t rata  este capí tu lo  

também se apl ica aos ocupantes de cargo em comissão.  

Art.  176.  O  serv idor ou  func ionár io não fará  jus à grat i f icação nos  afastamentos do 

efet ivo exercíc io do  cargo,  exceto nos casos de:  

I .  fér ias;  

I I .  casamento;  

I I I .  lu to;  

IV.  júr i ;  

V.  serv iço e le i tora l  por p razo não excedente a t r in ta d ias,  no período 

imediatamente  anter ior  ou subseqüente às e le ições;  

VI .  l i cença para t ra tamento de saúde ou decor rentes de ac idente de serv iço  

ou de doença prof iss ional .  

Art.  177.  A in f ração do compromisso assumido pelo  serv idor ocupante do cargo 

f icará devidamente  comprovada a través  de inquér i to adminis t rat i vo,  

suje i tando-o à pena de demissão a bem do serv iço públ ico,  sem prejuízo 

da responsabi l idade c iv i l  e  penal .  

Art.  178.  Os chefes de serv iços que se  omi t i rem na f iscal ização ou repressão de  

i r regular idades ver i f icadas na execução do reg ime de tempo integral  e  

dedicação exc lus iva,  nos respect ivos  setores,  responderão,  

conjuntamente,  com os  inf ratores ,  no  processo adminis t rat ivo,  c iv i l  e  

penal  cabíveis .  

Art.  179.  Havendo conveniência para o serv iço,  o Prefe i to Munic ipal  ou  o Pres idente  

da Câmara poderá suspender  o pagamento da gra t i f icação por  tempo 

integral  e dedicação exc lus iva.   
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SEÇÃO I I  -  DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA E DE AUSÊNCIA AO 

SERVIÇO 

Subseção I  –  Disposições Gerais  

Art .  180.  O serv idor faz jus às seguintes vantagens de ordem pecuniár ia e de 

ausência de serv iço:  

I .  Fér ias regulamentares;  

I I .  Licença para  t ra tamento  de saúde;  

I I I .  Licença por  ac idente do t rabalho;  

IV.  Licença por  mot ivo de doença em pessoa da famí l ia ;  

V.  Licença à maternidade,  adotante  e da l icença à paternidade;  

VI .  Licença para  o serv iço mi l i tar ;  

VI I .  Licença para  at iv idade pol í t ica;  

VI I I .  Licença sem vencimento  para t ratar  de interesses part icu la res;  

IX.  Licença para  desempenho de mandato c lass is ta ;  

X.  Afastamento para serv i r  a outro  órgão ou ent idade;  

XI .  Afastamento para exercíc io de mandato e le t ivo;  

XI I .  Concessões.  

Subseção I I  –  Das Férias Regulamentares  

Art .  181.  Fér ias é a designação dada ao per íodo de descanso anual  do serv idor  

munic ipal .  

§ 1º .  O serv idor gozará  t r in ta (30) d ias de fé r ias anuais ,  de acordo com a escala  

organizada pelo chefe imediato a que está submet ido.  

§ 2º .  É proib ido levar  à conta de fér ias qualquer  fa l ta ao t rabalho.  
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§ 3º .  Somente depois  do pr imeiro ano de exercíc io adqui r i rá o serv idor d i re i to às  

fér ias.  

§ 4º .  Atendido o  inte resse do serv iço,  o serv idor poderá gozar  fér ias de  uma só vez  

ou em dois  períodos iguais .  

Art.  182.  É proib ido a  acumulação de fé r ias,  salvo imper iosa necessidade de serv iço 

e pelo máximo de 2 (dois)  períodos.  

Art.  183.  Ao ent rar  em gozo de fér ias o  serv idor  terá d i re i to  a sol ic i ta r  

adiantadamente a  sua remuneração.  

Art.  184.  A chef ia imediata tem o d i re i to  de cancelar  as fé r ias ou chamar o serv idor  

que se encontra  no gozo de suas fér ias,  por  imper iosa necessidade de 

serv iço.  

§ 1º .  Para f ins do d isposto no caput  deste ar t igo,  o serv idor,  ao entrar  em fér ias,  

comunicará à  chef ia imediata o seu endereço eventual .  

§ 2º .  Decretado o estado de emergência ou  de calamidade públ ica,  o Prefe i to  

Munic ipal  pode convocar  todos os serv idores em gozo de fér ias.  

§ 3º .  Os dias de fé r ias não gozados em v i r tude do d isposto nes te ar t igo,  devem ser  

reprogramados v isando à garant ia do d i re i to de fér ias do  serv idor.  

Subseção I I I  –  Das Disposições Gerais das Licenças  

Art .  185.  A l icença dependente de inspeção médica será  concedida,  no  máximo, pelo  

prazo indicado no laudo ou atestado,  devendo ser expedida pelo Médico 

da Pre fe i tu ra.  

§ 1º .  A l icença infer ior  a 15 d ias d ispensa a  inspeção prév ia,  f icando obr igatór ia  

somente a ver i f icação poster ior ,  na forma deste Estatuto.  

§ 2º .  A l icença super ior  a 15 d ias só  é concedida mediante  inspeção prév ia.  

§ 3º .  Findo o prazo da l icença,  se  esta  t iver  s ido super ior  a 30  ( t r in ta )  d ias,  haverá  

nova inspeção e o atestado ou laudo médico  conclu i rá pela vol ta ao  

serv iço,  pela  prorrogação da l icença ou pela  aposentador ia .  
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Art.  186.  Terminadas as l icenças,  o serv idor reassumirá imedia tamente o exercíc io ,  

ressalvado o  d isposto no ar t igo  anter ior  e no § 1º  do ar t igo Art .  187 .  

Art.  187.  A l icença poderá ser prorrogada de o f íc io ou a pedido do in teressado,  nos  

casos e condições prev is tos nesta le i .  

§ 1º .  O pedido deverá  ser apresentado antes de f indo o prazo da l icença e,  se  

indefer ido,  contar -se-á como l icença o período compreendido ent re a  data  

do término e a  do conhecimento of ic ia l  do despacho.  

§ 2º .  As l icenças concedidas dent ro de 60 (sessenta)  d ias ,  contados da terminação 

da anter ior  serão consideradas como prorrogação.  

§ 3º .  O funcionár io não poderá permanecer  em l icença por p razo super ior  a 24  

meses,  salvo nos casos das molést ias prev is tas no ar t igo 194 e ,  nos 

demais casos prev is tos neste Estatuto .  

§ 4º .  O funcionár io em gozo de l icença comunicará ao chefe imediato  o local  onde 

pode ser encont rado.  

Art.  188.  As l icenças e  auxí l ios a cargo do regime de prev idência deverão,  ao  ser  

concedidas obedecer ,  a inda,  aos procedimentos  e ao regramento  cont ido  

na le i  que rege ta is  benef íc ios prev idenciár ios (Regime Geral  de  

Prev idência  Socia l ) ,  vedada a  possib i l idade de acumulação remuneratór ia  

entre a concessão de benef íc io e a manutenção do serv idor na fo lha de 

pagamento dos serv idores at ivos.  

Subseção IV –  Da Licença para Tratamento de Saúde  

Art .  189.  A l icença para t ratamento  de saúde é  o  afastamento  do serv idor do  

exercíc io de seu cargo ou função,  por mot ivo de doença,  não decor rente  

de ac idente de t rabalho e /ou re lac ionada às doenças ocupaciona is  e será 

concedida a pedido ou de of íc io.  

§ 1º .  Nos dois  casos prev is tos no caput  deste  ar t igo,  é indispensável  a inspeção 

médica da Adminis t ração Munic ipal  por médico por esta designado e,  se  

houver,  por  setor  de  segurança no t rabalho,  devendo real izar -se nas 

dependências da adminis t ração des t inadas para ta l  e ,  sempre que 
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necessár io,  na  res idênc ia do serv idor ou no estabelec imento hospi ta la r  

onde se encontrar  in ternado.  

§ 2º .  A recusa à inspeção médica é passíve l  de sanção disc ip l inar  do serv idor,  

impossib i l i ta  a homologação da l icença e impl ica a t ransformação das  

ausências em fa l tas in just i f icadas.  

Art.  190.  Para a  l icença até  60  (sessenta)  d ias,  as inspeções deverão ser fe i tas por  

médicos da Prefe i tu ra e,  na fa l ta des tes,  será expedido atestado passado 

por médico part icu lar  dev idamente ident i f icado.  

§ 1º .  No caso da parte f inal  des te ar t igo,  o  atestado só  produzi rá  efe i to depois  de  

homologado pela Adminis t ração Munic ipa l  por  meio de médico por e la  

designado e,  se houver,  por  setor  de segurança no t rabalho da Pre fe i tu ra  

Munic ipal .  

§ 2º .  Nos casos  de l icenças super iores  a  15  (quinze) d ias,  o médico per i to  poderá 

optar  pela concessão parc ia l  da l icença por período especi f icado,  com 

obr igator iedade de retorno do func ionár io para nova aval iação f indo o  

mesmo, quando será  def in ido,  pelo médico per i to,  se  a  l icença cont inuará  

a ser conced ida ou não.  

§ 3º .  Em caso de não ser  homologada a l i cença,  o  serv idor  será  obr igado a  

reassumir  o exercíc io do cargo,  sendo considerados como ausências  

just i f icadas os d ias em que deixou de comparecer ao serv iço,  até o  

conhecimento da negat iva,  por esse mot ivo,  f icando caracter izada a 

responsabi l idade do médico atestante.  

§ 4º .  O serv idor que não cumpri r  as  determinações que regu lamentam a inspeção 

médica,  impedindo que esta  se  dê em tempo hábi l ,  p rev iamente 

estabelec ido,  incorrerá na perda dos d ias prev is tos,  como passíveis  de 

serem homologados pela períc ia  médica,  enquanto esta não se efetuar.  

Art.  191.  A l icença super ior  a 60 (sessenta)  d ias dependerá  de inspeção prév ia pelo  

Médico da Pre fe i tu ra e impl icará a suspensão de pagamento do serv idor  

que passará a  perceber  o aux í l io -doença na fo rma do Regime Geral  de  

Prev idência  Socia l .  
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§ 1º .  O serv idor  que durante o  mesmo exercíc io at ingi r  o l imi te  de 60 (sessenta)  d ias  

de l icença para t ra tamento de saúde,  consecut ivos ou não,  para  a 

concessão de nova l icença,  independentemente do prazo de sua duração,  

será submet ido à inspeção segundo prev isão do Regime Geral  de  

Prev idência  Socia l .  

§ 2º .  O auxí l io -doença é um benef íc io concedido conforme as regras do Regime 

Geral  de  Prev idência,  sendo devido a contar  do sexagésimo pr imeiro  d ia  

do afastamento a  este t í tu lo.  

§ 3º .  Durante os pr imeiros 60 (sessenta)  d ias consecut ivos de afastamento da  

at iv idade por  mot ivo  de doença,  incumbe ao Municíp io,  às suas  

autarquias  e  fundações  e à  Câmara Munic ipa l  pagar ao  part ic ipante os 

seus vencimentos.  

§ 4º .  Quando a incapacidade ul t rapassar 60 (sessenta)  d ias consecut ivos,  o serv idor  

será encaminhado à  períc ia médica,  segundo Regime Geral  de 

Prev idência  Socia l .  

§ 5º .  Se o serv idor afas tar -se do t rabalho durante 60 (sessenta)  d ias por mot ivo de 

doença,  retornando à a t iv idade no sexagésimo pr imeiro  d ia,  e se  dela  

vol tar  a  se  afastar  pela mesma doença,  dent ro de  60 (sessenta)  d ias 

desse re torno,  fa rá jus ao auxí l io -doença a  part i r  da data do novo 

afastamento .  

Art.  192.  A Secretar ia Munic ipal  responsável  pela gestão de pessoal  deverá  

processar  de  of íc io  o  pedido do benef íc io  à  autarquia federal  responsável  

pela apl icação do Reg ime Geral  de Prev idência,  quando t iver  c iênc ia da  

incapacidade do serv idor,  at ravés  da not i f icação of ic ia l  da 

munic ipal idade,  a inda que este não tenha requer ido auxí l io -doença.  

§ 1º .  O auxí l io -doença cessa pela recuperação da capacidade para o  t rabalho ou 

pela t ransformação em aposentador ia por inval idez permanente.  

§ 2º .  O serv idor,  em gozo de auxí l io -doença,  insuscet ível  de recuperação para sua 

at iv idade habi tual ,  deverá submeter -se a processo de reabi l i tação 

prof iss ional ,  v isando à readaptação.  
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§ 3º .  Quando o part ic ipante não se recuperar  ou não puder ser  readaptado será  

aposentado por inval idez.  

Art.  193.  Considerado apto em inspeção médica ,  o serv idor reassumirá  o exercíc io ,  

sob pena de se apurarem como fa l tas  in just i f icadas os d ias de ausência .  

§ 1º .  No curso da l icença,  poderá o serv idor  requerer inspeção médica,  caso se  

ju lgue em condições de reassumir  o  exercíc io .  

§ 2º .  Finda a l icença super ior  a 30 d ias,  o retorno ao t rabalho impl icará  aval iação do 

serv idor pelo órgão responsável ,  para ver i f icação de suas condições.  

§ 3º .  O serv idor  em gozo de l icença para t ratamento de saúde não poderá exercer  

at iv idades remuneradas  ou acadêmicas,  no período em que pers is t i r  a 

l icença,  sob pena de cassação da mesma e sanção disc ip l inar .  

Art.  194.  A l icença a func ionár io acomet ido de tuberculose at iva,  a l ienação mental ,  

neoplas ia mal igna,  ceguei ra,  hanseníase,  paral is ia i r reversível  e  

incapaci tante ,  cardiopat ia grave,  in fecção pelo v í rus de imunodef ic iênc ia  

humana grave (HIV),  doença de Park inson,  espondi lar t rose anqui losante,  

nefropat ia grave,  estados avançados de Paget  (osteí te de formante) ,  

f ibrose cís t ica (mucovisc idose) e hepat i te grave,  será concedida,  a  

cr i tér io da períc ia médica,  quando esta não conc lu i r  pela aposentador ia .  

Art.  195.  Findo o  prazo da l icença,  o serv idor será submet ido  a nova inspeção 

médica,  que conclu i rá  pela vol ta  ao  serv iço,  pela prorrogação da l icença 

ou pela aposentador ia.  

Art.  196.  O atestado e o laudo do Médico não se refer i rão ao nome ou natureza da 

doença,  salvo quando se t ratar  de lesões produzidas por ac idente  em 

serv iço,  doença prof iss ional  ou  qualquer  das doenças especi f icadas no 

ar t igo  Ar t .  194 ,  quando a  refer ida  afecção será  gener icamente  

ident i f icada pela codi f icação internacional  de doenças.  

Art.  197.  Só serão acei tos,  para  f ins de períc ia médica e homologação de dias de  

l icença,  atestados iguais  ou super io res a um dia de duração,  emi t idos por  

médicos ou dent is tas  devidamente  obr igados com seus Conselhos 

Regionais .  
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§ 1º .  No caso de atestados de emissão odontológica,  só serão considerados,  para  

f ins de L icença para  Tratamento de Saúde,  os que se refer i rem à 

extração ou c i ru rg ia dentár ia.  

§ 2º .  Para os f ins  a que se des t inam es tes atestados deverão,  obr igator iamente  

segui r  as normas def in idoras de seus respec t ivos Códigos  de Ét ica.  

§ 3º .  Só serão acei tos,  para f ins de L icença para Tratamento de Saúde,  atestados 

et icamente regulamentados,  emi t idos na praça de Maraã,  ou do municíp io  

de res idência  do  serv idor,  necessar iamente  or ig inados  do ter r i tó r io  

nacional .  

§ 4º .  As exceções ao parágrafo  anter ior  serão fe i tas nos casos  de urgências  

devidamente  comprovadas e,  ou ,  nos casos de hospi ta l ização e  

impossib i l idade de locomoção,  atestadas  pelo médico a tendente,  e  

acei tas pelo órgão responsável  pela períc ia médica.  

 

 

Subseção V –  Da Licença por Acidente do Trabalho  

Art .  198.  Ao serv idor que sofrer  ac idente do t rabalho ou for  atacado de doença 

prof iss ional  é assegurado:  

I .  Licença para t ratamento  de saúde,  com a remuneração integral  a  que fa r ia 

jus independentemente da ocorrência do  ac idente ou molés t ia,  em caso de 

perda tota l  e  temporár ia  da capacidade para o t rabalho;  

I I .  Aposentador ia  com proventos integrais  quando do in for túnio,  da molést ia 

prof iss ional ,  ou de seu agravamento ,  sobrev ier  perda tota l  e  permanente da 

capacidade para o  t raba lho;  

I I I .  Pensão aos benef ic iár ios do serv idor que v ie r  a fa lecer em v i r tude de 

ac idente do t rabalho ou molést ia p rof iss ional ,  a ser  concedida de acordo 

com o que es t ipular  a le i ;  

IV.  Assis tência médica domic i l iar ,  ambula tor ia l ,  hospi ta lar  e c i rúrg ica ,  a inda 

que plást ico -estét ica,  farmacêut ica e dentár ia ,  bem como serv iços de 
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prótese,  tota lmente gra tu i ta,  desde o momento  do evento e enquanto  for  

necessár ia.  

Art.  199.  Os concei tos  de ac idente do t rabalho e respect ivas  equiparações,  bem 

como a re lação das  molést ias pro f iss ionais  e  as s i tuações propic iadoras 

da concessão do aux í l io -ac identár io,  para os efe i tos deste  Capí tu lo,  

serão os adotados  pela legis lação federal  v igente à época do ac idente.  

Art.  200.  Os benef íc ios prev is tos nesta seção deverão ser p le i teados no prazo de 5  

(c inco) anos contados:  

I .  Da data da períc ia  médica,  nos casos de agravamento da incapacidade;  

I I .  Da data  da ver i f icação,  pelo  médico  ou por junta médica,  quando se  

t ratar  de doença prof iss ional ;  

I I I .  Da data do ac idente ,  nos demais casos.  

 

Subseção VI  –  Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famí l ia  

Art .  201.  Poderá  ser concedida l icença ao serv idor por mot ivo  de doença em pessoa 

da famí l ia ,  cônjuge ou companheiro ,  dos pais ,  dos f i lhos,  do padrasto  ou 

madrasta e enteado,  ou  dependente que v iva às suas expensas e cons te  

do seu assentamento  func ional ,  med iante comprovação por médico da 

Prefe i tura,  sem preju ízo da remuneração de cargo e fet ivo  pelo  prazo 

máximo de 30 ( t r in ta)  d ias consecut ivos  ou não,  no  per íodo de 2  (dois)  

anos.  

§ 1º .  Excedendo os prazos do caput  deste  ar t igo,  a l icença será dada sem 

remuneração,  por até  90  (noventa)  d ias .  

§ 2º .  Para f ins da l icença de que t rata  este  ar t igo o serv idor  deverá comprovar,  

perante a área responsável  pela saúde,  a necessidade de permanênc ia 

in interrupta junto à  pessoa da famí l ia  que est iver  doente.  

Art.  202.  A l icença somente será defer ida  se  a ass is tência d i reta  do serv idor for  

indispensável  e não puder ser  p restada s imul taneamente  com o exercíc io 

do cargo ou mediante compensação de horár io.  
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Parágrafo único.  Caberá à área responsável  pela saúde a comprovação e o  

acompanhamento permanente das  l icenças.  

Art.  203.  A l icença por  mot ivo de doença em pessoa da famí l ia  será concedida na 

seguinte conformidade:  

I .  Com remuneração integral ,  à exceção do passe t ranspor te e do auxí l io -

refe ição,  nos pr imeiros 30 ( t r in ta)  d ias;  

I I .  Com 50% (c inqüenta por cento)  da remuneração integral ,  à exceção do 

passe t ransporte  e do auxí l io -refe ição (quando houver ) ,  após o prazo 

estabelec ido no inc iso anter ior .  

 

 

 

Subseção VI I  –  Da Licença Maternidade  

Art .  204.  À serv idora gestante será concedida l icença por cento  e v inte d ias,  com 

remuneração garant ida  pelo salár io -maternidade prev is to na le i  que 

dispõe sobre  o Regime Geral  de Prev idência Socia l .  

§ 1º .  Durante o período de percepção do salár io -maternidade o pagamento da  

remuneração da serv idora f ica  suspenso a té o retorno da serv idora  à  

at iv idade.  

§ 2º .  As regras  e os mecanismos de concessão desta  l icença são os constantes  

d ispõe sobre  o Regime Geral  de Prev idência Socia l .  

 

Subseção VI I I  -  Da Licença-adotante  

Art .  205.  Ao serv idor munic ipal ,  qualquer que seja o regime jur íd ico de ingresso no 

serv iço púb l ico,  será  concedida l icença de 4  (quatro)  meses,  quando do 

sexo feminino e no caso de sexo mascul ino,  a l i cença será restr i ta  de 45 

(quarenta e c inco) d ias,  sem preju ízo de seus vencimentos ou 
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remuneração,  quando adotar  menor de até 7 (sete)  anos de idade,  ou  

quando obt iver  ju r id icamente a sua guarda para f ins  de adoção.  

§ 1º .  Para a  efet ivação do disposto  no caput  deste ar t igo apl icam -se,  no que couber ,  

as regras def in idas para a  l icença à gestante tendo em v is ta a  

s imi lar idade do obje to da l icença.  

§ 2º .  A l icença-adotante redundará na suspensão do pagamento da remuneração 

enquanto durar  a concessão do benef íc io do salár io -maternidade pago 

pelo órgão responsável  pelo Regime Geral  de Prev idência Socia l .  

 

Subseção IX –  Da Licença Paternidade  

Art .  206.  Pelo nascimento ou adoção de f i lhos,  o serv idor  terá d i re i to à l icença -

paternidade de 5 (c inco)  d ias consecut ivos .  

Subseção X –  Da Licença para o Serviço Mil i tar  

Art .  207.  Ao serv idor que for  convocado para o serv iço mi l i tar  será concedida 

l icença com remuneração.  

§ 1º .  A l icença será  concedida à  v is ta de documento o f ic ia l  que prove a  

incorporação.  

§ 2º .  Da remuneração,  descontar -se-á a  importância que o serv idor  perceber  na  

qual idade de incorporação,  salvo se optar  pelas vantagens do serv iço  

mi l i tar .  

§ 3º .  Ao serv idor desv inculado,  conceder -se-á  prazo não excedente de 30 ( t r in ta)  

d ias para  que reassuma o exercíc io,  sem perda da remuneração.  

Art.  208.  Ao serv idor,  of ic ia l  da reserva das fo rças armadas,  será também concedida 

l icença com remuneração durante  os es tágios prev is tos pelos 

regulamentos mi l i tares,  quando pelo serv iço  mi l i tar ,  não perceber  

qualquer vantagem pecuniár ia.  

Parágrafo único.  Quando o estágio  for  remunerado assegurar -se-á  o d i re i to de 

opção,  não sendo cumulat ivo em qua lquer  h ipótese.  
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Subseção XI  –  Licença para concorrer Cargo Elet ivo  

 

Art.  209.  Ao serv idor  munic ipal  que se afastar  do  cargo e/ou especia l idade ou  

função que es t iver  exercendo,  para concorrer  a  cargo ele t ivo,  f i ca 

assegurado o d i re i to à  percepção de sua remuneração integral .  

Parágrafo único.  Para efe i to  do d isposto  no ar t igo  anter ior ,  o  serv idor deverá  

apresentar  cópia do  documento emi t ido pelo par t ido pol í t ico onde cons te 

seu nome como um dos indicados na convenção part idár ia a concor rer  

como candidato ao p le i to,  bem como o comprovante do regis t ro de  sua 

candidatura.  

 

Art.  210.  O serv idor deverá reassumir  o exercíc io:  

I .  No pr ime iro d ia  út i l  subseqüente ao da pub l icação ou da decisão 

t rans i tada em ju lgado,  caso o regis t ro  de sua candidatura seja  negado 

ou cancelado pela Just iça Ele i to ra l ;  

I I .  No pr imeiro  d ia  út i l  subseqüente  à e le ição para o cargo elet ivo  a que 

concorreu.  

§ 1º .  A inobservância do d isposto nes te ar t igo impl icará fa l ta ao serv iço,  apl icando -

se as normas legais  cabíveis .  

§ 2º .  O afastamento do serv idor bem como sua reassunção nas h ipó teses prev is tas 

nos inc isos I  e I I  des te ar t igo deverão ser comunicados pelo serv idor ao 

órgão responsável  pela Gestão de Pessoal .  

Subseção XI I  –  Da Licença para Exercício  de Mandato Elet ivo  

Art .  211.  Ao serv idor  munic ipal  invest ido  em mandato  e let ivo  apl icam -se as  

seguintes d isposições:  

I .  Tratando-se de mandato federal ,  estadual  ou d is t r i ta l ,  f icará a fastado  

do cargo;  
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I I .  Invest ido no mandato  de pre fe i to,  será  afas tado do cargo,  sendo - lhe  

facul tado optar  pela sua remuneração;  

I I I .  Invest ido no mandato de vereador:  

a.  Havendo compat ib i l idade de horár io,  perceberá as vantagens de seu 

cargo,  sem preju ízo da remuneração do cargo elet ivo;  

b.  Não havendo compat ib i l idade de horár io,  será afastado do cargo,  

sendo- lhe facul tado optar  pela sua remuneração.  

§ 1º .  No caso de afastamento do cargo,  o  serv idor contr ibui rá para  a  segur idade 

socia l  como se em exerc íc io est ivesse.  

§ 2º .  O serv idor inves t ido em mandato e let ivo ou c lass is ta não poderá  ser removido 

ou redis t r ibuído de o f íc io durante o exercíc io do  mandato.  

Subseção XI I I  –  Da Licença para o Exercício de Mandato Classista  

Art .  212.  É assegurado ao serv idor o d i re i to  a l icença para o desempenho de 

mandato c lass is ta  em confederação,  federação,  associação de c lasse de 

âmbi to nacional  ou s indicato representat ivo  da categor ia ou ent idade 

f iscal izadora da prof issão.  

§ 1º .  Excetuada a l icença para exercíc io do mandato c lass is ta no s indicato  

representat ivo dos serv idores abrangidos por  este estatu to,  somente 

poderão ser l icenciados  os serv idores e le i tos para cargos de d i reção ou 

representação nas refer idas ent idades ,  a té o  máximo de 3  ( t rês)  por  

ent idade,  sem garant ia da remuneração.  

§ 2º .  A l icença terá duração máxima igual  à do  mandato,  podendo ser prorrogada no 

caso de reele ição e  por uma única vez.  

Subseção XIV –  Do Afastamento para Servi r a Outro Órgão ou Entidade  

Art .  213.  O serv idor pode ser cedido para ter  exercíc io em qualquer órgão da 

Adminis t ração indi re ta,  autarquias ,  empresas públ icas e fundações,  como 

também para quaisquer  repart ições dos poderes execut ivo,  legis lat ivo e  

judic iár io.  
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  §  1º .  O a fastamento será concedido:  

I .  com preju ízo da remuneração quando o  serv idor op tar  pela  percepção 

da  remuneração do órgão para  o qual  se encontra cedido;  

I I .  sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens,  não podendo 

perceber  nenhuma espécie de re tr ibuição pecuniár ia do  órgão para  o  

qual  fo i  cedido;  

I I I .  em qualquer dos casos  deverá haver apenas uma fonte pagadora sob 

pena de acumulação de remuneração;  

IV.  as di fe renças   de vencimentos ou vantagens  percebidas  pelo  serv idor,  

que optar  pela remuneração do cargo do órgão a que se  encont ra  

cedido,  não se  comunicam, nem podem ser incorporadas a  que t í tu lo  

for ,   ao seu cargo de or igem.  

§ 2º .  A  cessão é por  tempo determinado,  devendo ser  precedida de parecer  

fundamentado do órgão em que est iver  lo tado,  em que se demonst re a  

conveniência ou  necessidade do a fastamento.  

§ 3º .  A cessão de serv idor munic ipal  deve ser precedida de:  

I .  Lei  Munic ipal  especí f ica  autor izando o convênio a ser f i rmado;  

I I .  Anuência do serv idor cedido;  

I I I .  Portar ia de  cessão.  

Subseção XV –  Das Concessões  

Art .  214.  Ao serv idor  é  concedida ausência  ao  serv iço,  sem qualquer  pre juízo  da 

remuneração,  nos  seguintes casos:  

I .  Doação de sangue,  por 1 (um) d ia;  

I I .  Al is tamento  como ele i tor ,  por 1  (um) d ia;  

I I I .  Casamento ,  contados  do casamento c iv i l ,  por  8 (o i to )  d ias  

consecut ivos;  
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IV.  Falec imento  do cônjuge,  companheiro,  ascendentes e  descendentes ,  

madrasta ou padrasto,  f i lhos,  enteados,  menor sob guarda ou tute la e  

i rmãos,  contados do d ia seguinte ao do óbi to,  por 8 (o i to )  d ias 

consecut ivos.  

CAPÍTULO I I I  -  DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art.  215.  A apuração do tempo de serv iço será  fe i ta em dias,  para todos os efe i tos  

legais .  

Parágrafo único.  O número de d ias  poderá  ser convert ido em anos,  de  365 

( t rezentos e sessenta e c inco) d ias cada um.  

Art.   216.  Serão considerados de efe t ivo exercíc io os d ias  em que o serv idor es t iver  

afastado do serv iço  em v i r tude de:  

I .  Fér ias;  

I I .  Casamento ,  até  8 (o i to)  d ias;  

I I I .  Falec imento de cônjuge,  i rmãos,  ascendentes e  descendentes até o 1º  

(pr imeiro)  g rau,  até 8  (o i to)  d ias consecut ivos;  

IV.  Ausências do serv idor  estudante para a rea l ização comprovada de 

provas e exames;  

V.  Exercíc io em out ro cargo munic ipal  de  prov imento em comissão;  

VI .  Convocação para  o serv iço mi l i tar ;  

VI I .  Júr i  e ou tros serv iços obr igatór ios por  le i ;  

VI I I .  Licença para desempenho de função legis la t iva federal ,  es tadual  ou  

munic ipal ;  

IX.  Licença para  desempenho de Mandato Class is ta ;  

X.  Licença-prêmio;  

XI .  Licença maternidade;  

XI I .  Licença-adoção;  
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XII I .  Licença a  func ionár io  ac identado em serv iço  ou a tacado de doença 

prof iss ional  ou molést ias enumeradas  no ar t igo  194 deste  estatu to;  

XIV.  Missão ou estudos noutros  pontos  do te rr i tór io  nacional  ou  no 

estrangei ro,  quando o  a fastamento  t iver  s ido expressamente  autor izado  

pelo Prefe i to  ou pe la Mesa da Câmara;  

XV.  Afastamento em v i r tude de candidatura a  cargo elet ivo;  

XVI.  Licença Paternidade;  

XVII .  No caso de doação vo luntár ia  de  sangue,  devidamente comprovada,  em 

um dia.  

XVII I .  Al is tamento  como ele i tor ,  por 1  (um) d ia;  

Art.  217.  Para efe i to de aposentador ia  e d isponib i l idade,  computar -se-á  

integralmente:  

I .  O tempo de serv iço públ ico federal ,  estadual ,  munic ipal ;  

I I .  O período de serv iço at ivo nas forças armadas,  prestadas durante a paz,  

computando-se pelo dobro o tempo em operações de guer ra;  

I I I .  O tempo de serv iço prestado como extranumerár io ou sob qualquer fo rma 

de admissão,  desde que remunerada pelos cofres públ icos;  

IV.  O tempo de serv iço pres tado em autarquias munic ipais ;  

V.  Contagem de tempo de serv iço  prestado por  func ionár ios  públ icos  em 

at iv idades pr ivadas,  para f ins de aposentador ia ;  

VI .  O tempo em que o func ionár io es te ja em disponib i l idade ou aposentado;  

Art.  218.  É vedada a  acumulação de tempo de serv iço  pres tado concomitantemente 

nos serv iços públ icos.  

CAPÍTULO IV -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  

Art.  219 .  O serv idor tem di re i to  a condições de t rabalho seguras e adequadas à sua 

saúde f ís ica e mental .  
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Art.  220.  O Municíp io cumpre e faz cumpri r ,  nos locais  onde sejam executados seus  

serv iços e  obras,  normas de segurança e  medic ina  do t rabalho,  

compet indo- lhe,  a inda:  

I .  ins t ru i r  e t re inar o serv idor quanto a técnicas e medidas prevent ivas de 

ac identes do t rabalho e  doenças ocupacionais ;  

I I .  inspecionar,  p rev iamente,  os locais  onde devam desenvolver -se suas 

at iv idades,  in te rd i tando aqueles que não ofereçam condições  

apropr iadas;  

I I I .  manter  em funcionamento equipamentos de segurança ex ig idos  para  

suas d i ferentes tarefas ;  

IV.  fornecer  ao  serv idor,  g ratu i tamente,  equipamento indiv idual  adequado 

ao r isco do t rabalho e em perfe i to estado de conservação e  

func ionamento;  

V.  manter,  nos locais  de t rabalho,  mater ia l  necessár io à prestação de 

pr imeiros socorros ,  de acordo com o r isco da at i v idade.  

Art.  221.  Os  locais  de t rabalho devem atender  aos requis i tos técnicos de segurança,  

com i luminação,  vent i lação e condições de confor to e h ig iene adequados.  

TÍTULO IV –  DO REGIME DISCIPLINAR  

CAPÍTULO I  –  DAS AUSÊNCIAS 

Art .  222.  Considera-se  ausência a fa l ta in jus t i f icada de serv idor ao  serv iço não 

fazendo jus à remuneração do dia  respect ivo.  

 

Parágrafo único  –  Ocor re preju ízo da remuneração diár ia,  p roporc ional  aos atrasos,  

ausências e saídas antec ipadas,  iguais  ou super iores a 15 (quinze) 

minutos.  

CAPÍTULO I I  –  DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES  

Art.  223.  São deveres do serv idor :  
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I .  Observância das normas legais  e regulamentares ;  

I I .  Cumpri r  as determinações dos super iores h ie rárquicos,  exceto quando 

reconhecidamente i lega is ,  delas  podendo divergi r  mediante  mani fes to  

formal  redig ido à d i reção hierarquicamente  responsável  pela chef ia que  

emi t iu a ordem i legal ,  ex ig idas as condições básicas de cooperação e  

respei to;  

I I I .  Desempenhar d i l igentemente,  e dentro dos padrões desejáveis ,  os  

t rabalhos  que lhe  forem atr ibuídos;  

IV.  Guardar s ig i lo  sobre informações de que tenha conhecimento,  em razão 

da função que exerce;  

V.  Tratar  com urbanidade os chefes,  os  instru tores,  colegas e  demais 

empregados de qualquer grau h ierárquico,  ass im como tercei ros que se  

encontrem nos locais  de  t rabalho;  

VI .  Manter espí r i to  de cooperação e sol idar iedade no grupo de t rabalho a  

que pertence,  guardando respei to  mútuo e  ev i tando comportamento  

capaz de conturbar o  ambiente  e prejudicar  o bom andamento  do  

serv iço;  

VI I .  Cient i f icar  o seu super ior  imediato das i r regu lar idades de que t iver  

conhecimento e que possam concorrer  para possíveis  pre juízos morais  

ou mater ia is  ao órgão a que serve;  

VI I I .  Zelar  pela  boa conservação dos  mater ia is  e equipamentos  conf iados a  

sua guarda ou u t i l ização,  bem como pelo  patr imônio  da Prefe i tu ra  

Munic ipal  de Maraã em geral ;  

IX.  Ser imparc ia l  em suas  informações e  decisões ,  ev i tando preferências  

pessoais ;  

X.  Apresentar -se  ao expediente de t rabalho portando o crachá de 

ident i f icação;  

XI .  Conhecer e acatar  as normas e inst ruções de h ig iene e segurança;  
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XII .  Submeter -se aos exames médicos ocupacionais ,  quando sol ic i tado pelo  

órgão em que é  serv idor ;  

XI I I .  In formar,  s is temat icamente,  à área competente,  sobre quaisquer  

a l terações ver i f icadas  nos seus dados  cadastra is  (estado c iv i l ,  

dependentes,  res idência ,  grau de escola r idade);  

XIV.  Ser pontual  e assíduo;  

XV.  Comunicar ao seu chefe imediato o  regis t ro  de sua candidatura a  

qualquer cargo elet ivo  e,  no caso de não se l icenciar ,  cumpri r  

in tegralmente a jornada de t rabalho a que est iver  obr igado;  

XVI.  Prestar ,  por ocasião da admissão,  dec laração de bens e de acumulação 

de cargo,  de acordo com o d isposto  neste Estatu to;  

XVII .  Manter,  dentro  ou fo ra  do órgão onde se encontra lotado,  conduta  

compatível  com a moral idade adminis t rat iva de modo a não 

comprometer o nome da inst i tu ição de que faz parte;  

XVII I .  Responder em testemunho da verdade,  ressalvado o impedimento,  no 

prazo que lhe for  marcado,  às inte rpelações formuladas por super ior  

h ierárquico.  

Art.  224.  São deveres  dos ocupantes de cargos em comissão,  sem prejuízo  dos 

prescr i tos no ar t igo anter ior :  

I .  Zelar  pela manutenção da disc ip l ina e  da ordem;  

I I .  Zelar  pelo f ie l  cumprimento das decisões emanadas da d i reção;  

I I I .  Orientar  seus subordinados na execução dos serv iços;  

IV.  Manter o  grupo que di r ige em ambiente de boas re lações pessoais ;  

V.  Fazer cumpri r ,  nos locais  de t rabalho,  as normas e instruções de 

h ig iene e segurança no t rabalho;  

VI .  Comunicar à área competente ,  qualquer i r regular idade sobre a  

f reqüência  de seus  subordinados;  
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VII .  Propor medidas que v isem à melhor  execução e rac ional ização dos  

serv iços;  

Art.  225.  Ao serv idor é pro ib ido:  

I .  Valer-se de sua condição func ional  para lograr ,  d i reta ou indi retamente,  

qualquer provei to pessoal ;  

I I .  Exercer qualquer espécie de comérc io entre  os companheiros de 

t rabalho nas dependências de seu local  de t rabalho;  

I I I .  Dedicar -se a assuntos part icu lares durante o  horár io de t rabalho;  

IV.  Portar  armas nos loca is  de t rabalho,  salvo se exercer função de  

v ig i lânc ia e est iver  dev idamente autor izado e possui r  por te de arma;  

V.  Ret i ra r  de  sua repart ição,  ou de qualquer out ro órgão públ ico  a que  

tenha s ido redis t r ibuído,  quaisquer t ipos de mater ia is  ou documentos,  

sem a devida autor ização;  

VI .  Registrar  a  f reqüência de outro serv idor ou  contr ibui r  para f raudes no  

regis t ro  de f reqüência ou apuração;  

VI I .  Receber  propinas,  comissões,  presentes ou vantagens de qualquer  

espécie,  em razão de suas atr ibuições;  

VI I I .  Deixar de comparecer ao t rabalho sem causa just i f icada;  

IX.  Uti l izar  recursos  mater ia is  e  humanos da Prefe i tura  Munic ipal  de  Maraã 

em trabalho ou at iv idade part icu la r ;  

X.  Ausentar -se,  em horár io de expediente ,  bem como sai r ,  

antec ipadamente,  sem autor ização da chef ia imediata;  

XI .  Exorbi ta r  de  sua autor idade ou função;  

XI I .  Deixar  de acusar  o recebimento de qualquer  importância,  indevidamente  

credi tada em sua remuneração;  

XI I I .  Cometer out ras fa l tas  graves,  que atrapalhem o andamento do 

expediente de t rabalho.  
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CAPÍTULO I I I  –  DAS RESPONSABILIDADES  

Art.  226.  Pelo exercíc io i r regular  de suas atr ibuições o serv idor responde c iv i l ,  penal  

e adminis t ra t ivamente .  

Art.  227.  A responsabi l idade c iv i l  decorre de ato omiss ivo ou comiss ivo,  doloso ou 

culposo que importem em preju ízo para  Fazenda Púb l ica Munic ipal  ou a  

tercei ros .  

§ 1º .  A indenização de prejuízos causados à Fazenda Públ ica Munic ipal  poderá  ser  

l iquidada mediante o desconto em prestações mensais  não excedentes da 

10ª (décima) parte da  remuneração.  

§ 2º .  Tratando-se de danos causados a tercei ros,  responderá o serv idor perante a  

Fazenda Públ ica Munic ipal ,  amigavelmente,  ou através de ação 

regress iva  proposta depois  de t rans i tar  em ju lgado a decisão,  que houver  

condenado a  Fazenda a indenizar tercei ro pre jud icado.  

§ 3º .  A obr igação de reparar  o dano es tende -se aos sucessores e  contra e les será  

executado,  até o  l imi te do valor  da herança recebida.  

Art.  228.  A responsab i l idade penal  abrange os cr imes e  contravenções  prev is tas  no 

Código Pena l  Bras i le i ro,  bem como em outros  d ip lomas legais  v igentes  no 

país.  

Art.  229.  A responsabi l idade adminis t ra t iva resul ta de  a tos ou omissões prat icados  

no desempenho das a tr ibuições func ionais .  

Art.  230.  As cominações c iv is ,  penais ,  adminis t rat ivas  poderão acumular -se sendo 

umas e out ras independentes ent re s i ,  bem assim as instâncias,  c iv i l ,  

penal  e adminis t ra t iva.  

CAPÍTULO IV –  DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art.  231.  As fa l tas puníveis  por  sanções adminis t rat ivas d isc ip l inares,  de  acordo com 

a sua gradação,  c lass i f i cam -se em:  

I .  Leve;  

I I .  Média;  
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I I I .  Grave;  

§ 1°.  Fal ta leve é aquela que não acarreta pre juízo a órgão públ ico  munic ipal  de 

Maraã,  mas que pertu rba a ordem do serv iço.  

§ 2°.  Fal ta média é aquela que,  embora não se rev is ta de  grav idade,  pode acar retar  

danos ao serv iço ou ao pat r imônio  de órgão públ ico munic ipal  de Maraã 

ou ao usuár io,  ou  exercer in f luência negat iva sobre a d isc ip l ina,  de  um 

modo geral .  

§ 3°.  Fal ta grave é aquela decor rente de dolo ou culpa,  que pode ocasionar pre juízo  

a órgão públ ico  munic ipal  de  Maraã ou ao seu quadro  de serv idores,  ou  

ao usuár io .  

Art.  232.  São sanções adminis t rat ivas d isc ip l inares:  

I .  Advertência;  

I I .  Multa;  

I I I .  Suspensão;  

IV.  Dest i tu ição do cargo;  

V.  Demissão;  

VI .  Cassação de aposentador ia ou da d ispon ib i l idade.  

§ 1º .  A sanção adminis t rat iva d isc ip l inar  será apl icada de acordo com a gradação da 

fa l ta comet ida pelo  serv idor.  

§ 2º .  Na apl icação das sanções adminis t rat ivas  d isc ip l inares  serão consideradas:  a  

natureza,  a grav idade da inf ração e os danos que dela prov ie rem para o 

serv iço públ ico  e para o usuár io.  

SEÇÃO I  –  DA ADVERTÊNCIA 

Art .  233.  Caberá  sanção adminis t ra t iva d isc ip l inar  de advertência nos casos de:  

I .  Fal ta leve ;  
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I I .  Inobservância  das condutas prev is tas nos  ar t igos 223 e 224  e nos  

inc isos I I ,  I I I ,  VI I I ,  X e XI  do ar t igo 225  deste estatuto;  

§ 1º .  A sanção adminis t rat iva d isc ip l inar  de advertência  será  apl icada por escr i to ou  

verbalmente ,  não podendo autor idade apl icar  o  modo verbal  desta 

penal idade por mais  de 3 ( t rês )  ocasiões ;  

§ 2º .  A sanção adminis t rat iva  d isc ip l inar  de  advertência  verba l  deverá constar  do  

prontuár io do  serv idor ,  por in ic iat iva e  responsabi l idade da chef ia 

imediata,  como uma s imples anotação.  

§ 3°.  A sanção adminis t rat iva  d isc ip l inar  de adver tência  escr i ta  impl icará  a  

comunicação formal  lavrada em termo c i rcunstanciado que será anexado 

à f icha func ional  do serv idor jun to à  secretar ia  responsável  pela  gestão 

de pessoal .  

SEÇÃO I I  –  DA SUSPENSÃO  

Art.  234.  Caberá  sanção adminis t ra t iva d isc ip l inar  de suspensão nos  casos de:  

I .  Fal ta média ,  com suspensão de 01 (um)  a 15 (quinze) d ias;  

I I .  Fal ta grave,  com suspensão de 16 (dezesseis )  a 30 ( t r in ta)  d ias;  

I I I .  Inobservância  das  condutas prev is tas nos  inc isos V,  IX,  XI I  e XI I I  do  

ar t .  225 deste  estatuto.  

§ 1°.  Quando houver  conveniência  para  a  cont inuidade do serv iço  públ ico,  a  pena de 

suspensão poderá ser convert ida em mul ta de  até 50% (c inqüenta por  

cento)  por d ia da  remuneração,  sendo obr igatór ia,  neste  caso,  a  

permanência  do serv idor  em serv iço.  

§ 2°.  Os dias de suspensão apl icados ao empregado serão descontados de seu 

vencimento produzindo ref lexos ao serem computados como ausências  

in just i f icadas,  para  efe i to de fér ias,  do ad ic iona l  por tempo de serv iço  e 

de progressões.  

Art.  235.  As penal idades de adver tência e de  suspensão te rão os seus regis t ros  

cancelados,  após o  decurso de 03 ( t rês)  e  05 (c inco)  anos  de efet i vo  
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exercíc io,  respect ivamente,  se o serv idor não prat icar  neste período nova 

inf ração disc ip l inar .  

SEÇÃO I I I  –  DA DEMISSÃO 

Art.  236.  Caberá  sanção adminis t ra t iva d isc ip l inar  de demissão nos casos de:  

I .  Crime contra  adminis t ração públ ica;  

I I .  Prát ica  de cr ime doloso em serv iço ou fo ra dele ,  em que a pena mínima 

cominada,  seja  igual  ou super ior  a um ano;  

I I I .  O abandono de cargo,  na forma do ar t igo  238  deste estatu to.  

IV.  Ofensa f ís ica e  moral  em serv iço cont ra serv idor ou part icu la r ,  salvo em 

legí t ima defesa;  

V.  Apl icação i r regular  dos  d inhei ros públ icos;  

VI .  Revelação de segredo que o serv idor conheça em razão do cargo;  

VI I .  Lesão ao erár io ;  

VI I I .  Corrupção passiva  nos termos da le i  penal ;  

IX.  Acumulação i legal  de  cargos,  empregos ou funções públ icas;  

X.  Transgressão dos Inc isos IV,  VI  e  VI I  do ar t igo  225  deste estatuto;  

Art.  237.  Veri f icada em Processo Adminis t rat ivo Disc ip l inar  a  acumulação i l íc i ta de  

cargos públ icos ,  o serv idor optará por um deles,  sob pena da apl icação 

da sanção de demissão.  

Art.  238.  Considera-se abandono de cargo:  

I .  A ausência  em serv iço ,  sem justa causa,  por mais de 30 ( t r in ta)  d ias  

consecut ivos;  

I I .  Quando o  serv idor comparecer  ao serv iço,  dentro da  hora segu inte à  

marcada para o  iníc io dos t rabalhos,  ou quando se re t i ra r  antes  de 

f indo o  período de t rabalho,  desde que em número super ior  a 90  

(noventa)  d ias,  ao longo de um semest re;  
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I I I .  Quando o serv idor que,  durante o ano,  fa l tar  ao  t rabalho 60 (sessenta)  

d ias interpo ladamente,  sem causa just i f icada,  ou apresentar  ao longo 

do ano,  consecut ivamente ou não,  entradas atrasadas ou sa ídas 

antec ipadas  em número super ior  ao  d isposto  nas a l íneas deste  inc iso,  

de acordo com a jo rnada de t rabalho,  a saber:  

I .  6 horas semanais ou  mais –  mais  de 90 ent radas  ou saídas ;  

I I .  In fer io r  a  6 e  super io r  a 4 horas semanais –   mais  de 60 ent radas ou 

saídas;  

I I I .  Plantões de 12 horas –   mais  de 30 entradas ou saídas;  

IV.  Plantões de 24 horas –  mais  de 15 entradas ou saídas.  

SEÇÃO IV –  DA DESTITUIÇÃO E DA CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E 

DISPONIBILIDADE 

Art.  239.  Será cassada a aposentador ia ou  a d isponib i l i dade do serv idor  ou 

aposentado que tenha prat icado fa l ta punível  com a demissão,  quando 

em at iv idade.  

Art.  240.  São modal idades de dest i tu ição:  

I .  Dest i tu ição de cargo em comissão;  

I I .  Dest i tu ição de função grat i f icada.  

Parágrafo único.  Será apl icada a sanção adminis t rat iva  d isc ip l inar  de  dest i tu ição ao 

serv idor que prat icar  ato  suje i to à  penal idade de suspensão ou demissão.  

SEÇÃO V –  DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES E DA 

INCOMPATIBILIDADE 

Art.  241.  Todo ato  adminis t rat ivo  que envolva  a  apl icação das  sanções  disc ip l inares  

prev is tas nes te Es tatuto ,  deverá  ser mot ivado.  

Art.  242.  A demissão ou a dest i tu ição incompat ib i l iza o serv idor sancionado que não 

poderá  ser  invest ido  em novo cargo,  emprego,  ou função públ ica 

munic ipal  pelo prazo de 05 (c inco)  anos.  
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Art.  243.  São c i rcunstâncias atenuantes especia is  na apl icação da sanção 

adminis t rat iva  d isc ip l inar :  

I .  A prestação de mais  de dez anos de serv iço com exemplar  

comportamento e zelo;  

I I .  A conf issão espontânea da inf ração;  

I I I .  A provocação de super io r  h ierárquico;  

Art.  244.  São c i rcunstâncias agravantes especia is  na apl icação da sanção 

adminis t rat iva  d isc ip l inar :  

I .  A premedi tação;  

I I .  A combinação com out ros indiv íduos para a  prá t i ca da fa l ta;  

I I I .  O fato ser comet ido  durante o cumprimento  de pena disc ip l inar ;  

IV.  A acumulação de in f rações;  

V.  A reinc idência;  

VI .  Dolo;  

VI I .  A produção efe t iva de resul tados prejudic ia is  ao serv iço públ ico ou ao  

interesse geral ,  nos casos em que o serv idor devesse prever essa 

conseqüência como efe i to necessár io .  

CAPÍTULO V –  DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM ESPÉCIE  

SEÇÃO I  –  DA COMPETÊNCIA 

Art .  245.  Compete ao chefe do Execut ivo munic ipal  de Maraã determinar a  

instauração de procedimentos adminis t rat ivos d isc ip l inares,  que poderá  

delegá- la ,  mediante decreto munic ipal ,  aos secretár ios munic ipais ,  e aos 

d i retores de departamento.  
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SEÇÃO I I  –  DA COMISSÃO PROCESSANTE  

Art .  246.  Salvo  os procedimentos de s indicância meramente  inves t igatór ia  e  a 

apl icação di reta de pena,  todos os demais  serão processados  por  

comissão processante.  

Art.  247.  Compete ao chefe do Execut ivo munic ipal  determinar a  formação de pelo  

menos uma comissão processante composta de 3 ( t rês )  serv idores.  

Art.  248.  É defeso ao membro da comissão processante exercer suas  funções,  em 

procedimento d isc ip l inar ,  quando houver atuado na s indicância 

meramente inves t igatór ia ou na s indicância re lat iva ao proced imento do 

exercíc io de pretensão puni t iva,  sendo designada comissão especia l  para  

esse f im.  

SEÇÃO I I I  –  DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art.  249.  Compete à autor idade que determinar a instauração do procedimento  

apl icar  a pena.  

Parágrafo único.  A pena imposta por  autor idade incompetente é  nu la de  p leno 

di re i to,  sem pre juízo,  contudo,  da prova produzida val idamente.  

SEÇÃO IV –  DA COMPETÊNCIA DO REEXAME E DA REVISÃO DA DECISÃO  

Art.  250.  Compete:  

I .  Ao chefe  do Execut ivo munic ipal  aprec iar  os  recursos de decisão 

profer ida em processo adminis t rat ivo  d isc ip l inar  e na rev isão;  

I I .  Ao secre tár io  munic ipal  aprec iar  nos procedimentos de apl icação di reta 

de pena;  

I I I .  À autor idade que houver  profer ido decisão para aprec iar  o pedido de 

reconsideração.  

SEÇÃO V –  DAS NORMAS GERAIS DOS PROCEDIMENTAIS DISCIPLINARES  

Subseção I  –  Das Espécies de Procedimentos  
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Art.  251.  O proced imento d isc ip l inar  pode ser meramente invest igatór io ou de 

exercíc io da  pretensão puni t iva.  

Art.  252.  São procedimentos d isc ip l inares:  

I .  A Sind icância Meramente Invest iga tór ia;  e,  

I I .  O de Exercíc io da  Pretensão Puni t iva,  nas  seguintes formas:  

a)  Apl icação Direta  de Pena;  

b)  Processo Sumário ;  

c)  Sindicância Puni t iva  

d)  Processo Adminis t ra t i vo Disc ip l inar .  

Art.  253.  Em caso de plura l idade de indic iados,  adotar -se-á o procedimento em 

função da sanção adminis t rat iva  d isc ip l inar  mais grave que couber  ao 

suposto culpado.  

Art.  254.  As Sindicâncias Meramente  Invest iga tór ias não compor tam apl icação de 

pena,  e são instrumentos hábeis  para ver i f icação da mater ia l idade e da 

autor ia do i l íc i to adminis t rat ivo.  

Subseção I I  –  Da Condição da Parte e  sua Representação  

Art .  255.  Poderá ser  suje i to pass ivo da pretensão puni t iva da Adminis t ração 

munic ipal  qualquer  serv idor púb l ico da admin is t ração públ ica d i reta  e  

indi reta da Prefe i tura Munic ipal  de Maraã.  

Art.  256.  O indic iado ou s indicado poderá  ser representado por  advogado no  

procedimento que comporte punição,  possuindo capacidade postu la tór ia  

para defender -se pessoalmente em proced imento de apl icação di reta de 

pena.  

§ 1°.  O indic iado ou s indicado poderá const i tu i r  advogado a qua lquer tempo,  

recebendo o processo no estado em que se encontrar ,  sem di re i to à  

devolução de prazo para prát ica  de atos,  sob qualquer  a legação,  

ressalvado o  caso de nu l idade de ato processual .  
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§ 2°.  Não const i tu indo o indic iado ou o  s indicado,  advogado nos  procedimentos que 

comportem pena,  ser - Ihe-á designado defensor  dat ivo.  

 

 

Subseção I I I  –  Da Formação e da Extinção do Processo  

Art .  257.  Na Sindicância Meramente Invest igatór ia e na Apl icação Di reta de Pena 

considera-se  instaurado o procedimento d isc ip l inar  com a determinação 

de prov idência apuratór ia pela au tor idade competente e  com a 

formal ização da representação,  respect ivamente .  

§ 1°.  Considera -se instaurado o procedimento  d isc ip l inar  com o despacho in ic ia l  

vál ido,  exarado pela autor idade competente.  

§ 2°.  O despacho in ic ia l  conterá a descr ição do fato ou conduta fa l tosa prat icada 

pelo serv idor.  

§ 3°.  Havendo prejuízo mani festo para o indic iado ou s indicado,  a omissão ou 

defe i to  do despacho in ic ia l  impl icará  a nul idade da instauração e  dos 

atos processuais  decor rentes.  

§ 4°.  Ret i f icação do fato ou  conduta  fa l tosa descr i ta no despacho in ic ia l ,  não 

const i tu i  nul idade.  

Art.  258.  O procedimento d isc ip l inar  encerra -se com a publ icação do despacho 

decisór io que não comportar  reexame em sede adminis t rat iva .  

§ 1°.  Apl icada a sanção adminis t rat iva ao serv idor,  não poderá ser reformada 

decisão para  agravar a  penal idade.  

§ 2°.  Apl icada a  sanção adminis t rat iva d isc ip l inar ,  p roceder -se-á às anotações  

devidas no prontuár io do serv idor .  

Art.  259.  Ext ingue-se o procedimento quando a autor idade adminis t rat iva profer i r  

dec isão reconhecendo:  

I .  A i legi t imidade do pólo passivo;  



 

 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 

 

 76 

I I .  Quando o procedimento d isc ip l inar  versar sobre o mesmo fato e mesmo 

autor  de out ro em curso ou já decid ido;  

I I I .  Pelo arquivamento da Sindicância Meramente Invest igatór ia ,  ou puni t iva  

ou do Processo Adminis t rat ivo Disc ip l inar ;  

IV.  Pela absolv ição ou imposição de penal idade;  

V.  Pelo reconhecimento da prescr ição.  

Parágrafo único.  O procedimento encerrado por decisão absolutór ia em função de 

insuf ic iênc ia de prova poderá ser reaberto se  a Adminis t ração tomar  

conhecimento de novas ev idências ou provas.  

Art.  260.  O procedimento d isc ip l inar  deverá ser conclu ído,  independentemente  do 

desl igamento do serv idor,  a qualquer t í tu lo ,  e a  decisão anotada em seu 

prontuár io,  sem prejuízo de eventual  ressarc imento da Adminis t ração e  

de outras eventuais  sanções penais  e  c iv is  cabíveis .  

Subseção IV –  Da Ci tação do Servidor e  da Publicidade dos Atos  

Art .  261.  A c i tação é  o ato essencia l  e indispensável  pelo  qual  o serv idor  é  

c ient i f icado da imputação que lhe  é fe i ta e é chamado para  defender -se.  

§ 1°.  O comparecimento espontâneo do indic iado ou s indicado equivale à c i tação,  

supr indo sua eventual  fa l ta ou i r regular idade.  

§ 2°.  Comparecendo o serv idor  apenas  para argüi r  a nul idade da c i tação e  sendo 

esta reconhecida,  ser - lhe-á devolv ido o prazo,  contado a part i r  de sua 

int imação ou da de seu procurador.  

Art.  262.  A c i tação observará a antecedência mínima de 48 (quarenta  e o i to)  horas  

da data do in terrogatór io e poderá ser  efetuada das seguintes  formas:  

I .  Ciência no processo;  

I I .  Entrega pessoal ;  

I I I .  Via posta l  com aviso de recebimento ;  
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IV.  Telegrama com conf i rmação do recebimento ou outro meio que 

assegure a  certeza da c iênc ia;  

V.  Edi ta l .  

Art.  263.  A c i tação por entrega pessoal  real izar -se-á nas  dependências da Pre fe i tu ra  

Munic ipal  de  Maraã,  mediante  a en trega para  o serv idor  do  mandado 

instruído  com cópia  do despacho in ic ia l  acompanhado de contra - fé.  

Parágrafo único.  O mandado de c i tação será ent regue pela chef ia  imediata do  

serv idor,  const i tu indo fa l ta grave a omissão,  extrav io ou perec imento  

dolosos desse documento.  

Art.  264.  Far -se-á  a  c i tação por v ia  posta l ,  com aviso de recebimento ,  quando se  

mostrar  f rust rada a  c i tação na fo rma prev is ta no ar t igo anter io r .  

Parágrafo único.  A incorreção,  desatual ização ou inex is tência de endereço 

res idencia l  no prontuár io func ional  do serv idor,  por sua culpa,  cons t i tu i  

fa l ta passíve l  de punição.  

Art.  265.  Estando o serv idor em local  incerto ou não sabido ou res tando f rust radas 

as tenta t ivas de c i tação pessoal  ou posta l ,  por  duas vezes,  a  c i tação será  

real izada por edi ta is ,  publ icados em lugar acessível  no edi f íc io da  

Prefe i tura,  por  t rês  d ias consecut ivos.  

Art.  266.  O mandado de c i tação deverá conter ,  obr igator iamente :  

I .  A matr ícula do  serv idor;  

I I .  A descr ição dos fatos e da conduta  imputada;  

I I I .  O di re i to à ampla defesa do serv idor;  

IV.  A faculdade do serv idor em const i tu i r  advogado e que,  em caso de 

inérc ia,  ser - lhe-á nomeado defensor da t ivo;  

V.  Designação do dia ,  hora  e local  para a  real ização do interrogatór io;  

VI .  A indicação de que o não comparecimento do serv idor acarretará os  

efe i tos da  revel ia .  
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Art.  267.  O Processo Disc ip l inar  de Exerc íc io da Pre tensão Puni t iva  é públ ico,  salvo  

determinação devidamente mot ivada pela au tor idade que instaurou o 

procedimento.  

§ 1°.  O indic iado ou o s indicado e seu procurador ou defensor serão int imados de 

todos os  atos  do processo por  publ icação em lugar acess ível  no edi f íc io  

da Pre fe i tu ra ou  pessoalmente.  

§ 2°.  As int imações de serv idores serão real izadas por meio de of íc io,  ou não se  

encontrando esses no exercíc io de  suas funções,  por  v ia posta l ,  com 

aviso de recebimento .  

§ 3°.  As int imações de tercei ros serão real i zadas por v ia posta l  com aviso de 

recebimento .  

Art.  268.  Considera-se  apl icada a pena l idade com a publ icação do despacho 

decisór io da  autor idade competente.  

§ 1°.  Para decid i r  sobre a apl icação da sanção adminis t ra t iva d isc ip l inar ,  a  

autor idade poderá levar em consideração,  desde que devidamente 

mot ivada,  o  h is tór ico do serv idor e  o seu desempenho.  

§ 2°.  No caso de re inc idência especi f ica,  a penal idade será  sempre maior  que a  

apl icada em função da fa l ta anter ior .  

SEÇÃO VI –  DOS PRAZOS 

Subseção I  –  Das Disposições Gerais  

Art .  269.  Os prazos serão cont ínuos,  não se suspendendo nos fe r iados,  e serão 

computados exc lu indo -se o d ia do começo e inc lu indo -se o d ia do  

vencimento.  

§ 1°.  Considera-se pror rogado o  prazo até o pr imeiro d ia út i l ,  se  o vencimento cai r  

em dia  em que não houver  expediente adminis t rat ivo  na Prefe i tura  

Munic ipal  de Maraã ou este for  encer rado antes do horár io normal .  

§ 2°.  As pet ições  serão pro tocol izadas  junto ao Pro tocolo  Geral  da Prefe i tura  

Munic ipal  de Maraã ou na Secre tar ia  da Comissão Processante.  
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§ 3º .  Considera -se a publ icação da in t imação como o termo in ic ia l  dos prazos.  

 

Subseção I I  –  Dos Prazos do Indiciado  

Art .  270.  Decorr ido o prazo,  opera -se  a prec lusão de imedia to,  ressalvado,  porém,  

ao indic iado ou do s ind icado,  provar que não prat icou o ato por evento  

imprev is ível  a lheio à sua vontade ou à de seu procurador.  

Parágrafo único.  Em caso de mot ivo  just i f i cável ,  a  cr i tér io  do  pres idente  da 

comissão,  será devolv ido o prazo ao indic iado ou s indicado,  reabr indo -se 

a contagem da data da int imação da decisão.  

Art.  271.  Quando,  no  mesmo procedimento  d isc ip l inar ,  houver  mais  de um indic iado 

ou s indicado,  os prazos serão comuns.  

Parágrafo único.  Havendo,  no processo,  procuradores d iversos,  cada um 

apresentará a legações f inais  no prazo comum de 10 (dez) d ias,  podendo,  

porém,  o pres idente da comissão processante conceder,  mediante  

despacho nos autos,  p razo de até 5 (c inco) d ias para v is ta fora da 

secretar ia  da comissão.  

Art.  272.  Somente será  permi t ida a ret i rada dos autos pelo procurador  const i tuído,  

defensor  dat ivo  ou “ad hoc ” ,  mediante protocolo e apresentação da 

carte i ra  de ident idade do advogado -  OAB.  

Subseção I I I  –  Dos Prazos da Comissão  

Art .  273.  São prazos da comissão processante:  

I .  Encerrada a ins trução,  dar -se-á v is ta  ao  procurador para  apresentação,  

por escr i to e  no  prazo de 10 (dez) d ias,  das razões de defesa do 

indic iado ou s indicado;  

I I .  Produzida a defesa escr i ta,  a comissão apresentará o re latór io.  

Art.  274.  O pres idente  da comissão profer i rá  o despacho In ic ia l  no  prazo de 5  

(c inco) d ias,  contados da data do recebimento dos autos,  determinando a  

c i tação do serv idor,  des ignando data ,  hora e local  para a real ização de 
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seu interrogatór io,  e informando a possib i l i dade de se  fazer ass is t i r  por  

advogado.  

SEÇÃO VII  –  DA SUSPENSÃO PREVENTIVA  

Art .  275.  A suspensão prevent iva t rata -se de medida cautelar  que tem como 

f inal idade resguardar os t rabalhos da comissão durante a ins trução 

probatór ia.  

Art.  276.  Em qualquer  fase do proced imento ,  a comissão poderá determinar a  

suspensão prevent iva do serv idor,  desde que seu afastamento seja 

necessár io para que não venha di f icu l tar  a apuração da fa l ta comet ida.  

Parágrafo único.  A suspensão prevent iva será  f ixada pelo prazo de 60 (sessenta)  

d ias prorrogáveis  por  mais 30 ( t r in ta )  d ias,  sendo determinada,  

pr ivat ivamente,  pelo  Chefe do Execut ivo  do Munic ipal ,  em despacho 

mot ivado,  a f im de que o serv idor não venha a  inf lu i r  na i r regular idade a 

e le imputada.  

Art.  277.  Os procedimentos d isc ip l inares em que fo r  decretada a suspensão 

prevent iva de serv idor terão t rami tação urgente  e preferencia l ,  devendo 

ser concluídos no prazo referente ao afastamento prevent ivo decretado,  

salvo autor ização de prorrogação do prazo pela autor idade competente  

para a instauração.  

SEÇÃO VII I  –  DA PROVA 

Subseção I  –  Das Disposições Gerais  

Art .  278.  O serv idor tem di re i to à  ampla defesa,  podendo requerer e acompanhar a  

produção de qualquer prova em di re i to admi t ida.  

Art.  279.  O pres idente da comissão aprec iará o pedido de produção de provas na 

pr imeira oportunidade e indefer i rá as:  

I .  Impert inentes;  

I I .  Procras t inatór ias;  

I I I .  Desproporc ionais  ao r i to  adotado;  
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IV.  Que disserem respei to  a  fato já  provado e inconteste;  

V.  Inexeqüíveis ,  à v is ta  dos poderes íns i tos à  comissão.  

Art.  280.  A opor tunidade para  requerer produção de provas  é  a de fesa prév ia,  salvo  

se re la t iva a  fa to ou ato superveniente  ou re fer ido,  h ipótese em que o  

requer imento de produção de prova será sempre just i f icado.  

Art.  281.  Não dependem de prova os fa tos:  

I .  Notór ios;  

I I .  Os incontroversos;  

I I I .  Em cujo favor mi l i ta  presunção legal  de ex is tênc ia ou verac idade.  

Art.  282.  A produção da prova se dará ,  sempre que possível ,  da forma menos  

onerosa e  mais célere.  

Art.  283.  A Comissão,  ou a  autor idade competente poderá  determinar ,  de of ic io,  a  

produção da prova.  

Subseção I I  –  Da Confissão  

Art .  284.  Considera-se conf issão a declaração,  judic ia l  ou extra judic ia l ,  do indic iado 

ou s indicado que admi ta  como verdadei ro fato contrár io a seu interesse.  

§ 1°.  A conf issão é d iv is ível  e admite re t ratação.  

§ 2°.  A conf issão será l iv remente aprec iada pela Comissão Processante,  de acordo 

com as demais provas produzidas.  

Subseção I I I  –  Da Prova Testemunhal  

Art .  285.  A prova testemunhal  é,  em regra,  sempre admissível ,  podendo ser  

indefer ida pelo  pres idente da comissão quando os fa tos já foram, ou 

puderem,  ser p rovados por documentos.  

Art.  286.  O rol  de tes temunhas,  dev idamente  qual i f icadas,  será  apresentado na 

defesa prév ia ,  salvo em se t ratando de testemunha desconhecida à época 

dos acontec imentos,  refer ida ou para  depor sobre fato superveniente.  



 

 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 

 

 82 

Parágrafo único.  Admit i r -se-á  o número não super ior  a 03  ( t rês)  testemunhas para o  

fato descr i to  no  despacho in ic ia l .  

Art.  287.  Poderá  ser subst i tuída a testemunha que:  

I .  Falecer;  

I I .  Por  evento  comprovadamente  imprev is ível  e que tenha ocorr ido  

independentemente de inf luência do indic iado ou s indicado,  não possa 

comparecer nem em data futura;  

I I I .  Tenha mudado para  res idência ou  domicí l io  desconhecido ou que não 

possa ser encontrada.  

Subseção IV –  Da Prova Documental  

Art .  288.  Documento é o objeto capaz de representar ,  d i reta ou indi retamente,  a to  

ou fato .  

§ 1°.  Os documentos  têm como condição de val idade a I ic i tude,  au tent ic idade e a 

forma legal  quando prescr i ta.  

§ 2°.  A reprodução fotográf ica,  fonográ f ica,  c inematográ f ica,  ou  de outra  espécie 

s imi lar ,  desde que autênt ica,  é meio hábi l  paro  provar o fato ou a to ne la 

representado.  

§ 3°.  O indic iado ou s indicado deverá produzi r  prova documental  na pr imeira  

oportunidade de defesa,  salvo se,  superveniente,  dest inada a contrapor -

se à out ra ou est iver  em poder da adminis t ração.  

SEÇÃO IX –  DO INTERROGATÓRIO E DAS AUDIÊNCIAS  

Art .  289.  As audiências real izar -se-ão sempre na presença dos t rês  membros da 

comissão processante.  

Art.  290.  O indic iado ou s indicado será inter rogado sempre pela comissão,  que o  

quest ionará sobre sua qual i f icação,  se possui  procurador,  e se tem 

conhecimento da conduta ou fato que lhe é imputado,  p rocedendo às 

perguntas  especi f icas sobre o caso.  
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Art.  291.  No interrogatór io é vedada a repergunta ou inte rvenção do defensor.  

Art.  292.  As tes temunhas prestarão depoimento em audiência perante  a comissão 

processante e perante o  procurador do indic iado ou do s indicado.  

§ 1º .  O pres idente da comissão processante poderá designar d ia,  hora  e local  para  

inqui r i r  a testemunha que,  por mot ivo re levante,  inc lus ive por estar  

recolh ida à pr isão,  es t i ver  impossib i l i tada de comparecer  à aud iência,  

mas não de prestar  depoimento.  

§ 2º .  A comissão poderá,  no caso de testemunha recolh ida à pr i são,  fazer a 

inqui r ição por escr i to,  d i r ig indo correspondência à autor idade 

competente,  para que tome o depoimento,  conforme as perguntas  

formuladas  e,  se for  o  caso,  pelo  advogado de defesa,  const i tuído ou 

dat ivo.  

Art.  293.  Apresentado o  ro l ,  as  testemunhas serão int imadas  na fo rma deste ato.  

Art.  294.  Não sendo encontrada ou não comparecendo à audiência a  testemunha,  

apesar de regularmente int imada,  o  pres idente da comissão poderá  

redesignar d ia  e  hora  para a  sua oi t iva,  incumbindo ao indic iado ou ao 

s indicado a  sua condução,  independentemente  de int imação,  operando -se 

a prec lusão,  para o requerente,  se novamente não comparecer.  

Art.  295.  Antes de depor,  a testemunha será qual i f icada,  indicando nome, idade,  

prof issão,  local  e função de t rabalho,  número da cédula  de  ident idade,  

res idência,  es tado c iv i l ,  bem como se tem parentesco com o indic iado e,  

se for  serv idor  munic ipal ,  o número de sua matr ícula ,  inqui r indo o  

pres idente ,  ato  cont ínuo,  sobre possível  suspeição.  

Art.  296.  O indic iado ou o s indicado,  cujo procurador não comparecer  à audiência,  

será ass is t ido  por  um defensor  designado para  o  ato  pelo  pres idente  da 

comissão processante.  

Art.  297.  A comissão processante  inte rrogará  a testemunha,  podendo,  depois ,  a  

defesa,  formular  reperguntas tendentes  a esc larecer ou completar  o  

depoimento.  
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Parágrafo único.  O pres idente da comissão processante poderá indefer i r ,  mediante  

just i f icat iva expressa,  as reperguntas  que,  se  o interessado requerer,  

serão t ranscr i tas  no termo.  

Art.  298.  As tes temunhas da comissão serão ouvidas em audiência antes  das 

testemunhas do indic iado ou do s indicado.  

Art.  299.  O depoimento da testemunha,  depois  de  lavrado,  será,  rubr icado e  

ass inado pela mesma, pelos membros da comissão processante e pelo  

procurador do  indic iado ou do s indicado.  

Art.  300.  O pres idente da comissão processante poderá  determinar ,  de of ic io ou  a  

requer imento:  

I .  A oi t iva de tes temunhas refer idas nos depoimentos;  

I I .  A acareação de duas  ou mais  testemunhas,  ou  de a lguma delas  com o 

indic iado ou com o s indicado,  quando houver d ivergência  essencia l  

entre  as declarações  sobre fato  que possa ser  determinante na  

conclusão do procedimento;  

I I I .  A produção de nova prova que entender  necessár ia;  

IV.  A dispensa de prova requer ida que ainda não tenha s ido produzida .  

SEÇÃO X –  DA REVELIA E DE SEUS EFEITOS  

Art .  301.  O pres idente da comissão processante decretará a revel ia do  indic iado ou 

do s indicado que,  regularmente c i tado,  não comparecer perante  a  

comissão no dia  e hora designados.  

Parágrafo único.  A regular  c i tação será  comprovada mediante juntada aos autos:  

I .  Da cont ra - fé  do respect ivo mandado de c i tação pessoal ,  dev idamente  

ass inado pelo  indic iado.  

I I .  Das cópias dos  3  ( t rês)  edi ta is  publ icados em lugar  acessíve l  no  

edi f íc io da  Prefe i tu ra,  no caso de c i tação por ed i ta l ;  
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I I I .  Do aviso de recebimento -  AR, devidamente ass inado,  em caso de 

c i tação por  v ia posta l ;  

IV.  De qualquer documento  ou s imi lar  que dê not íc ia de  c iênc ia inequívoca  

do indic iado.  

Art.  302.  A revel ia  de ixará de ser  decretada ou,  se decretada,  será revogada,  

quando ver i f icado que,  na data designada para  o  in ter rogatór io:  

I .  O indic iado estava legalmente afastado de suas funções,  exceto quando 

em l icença para  t ra tar  de inte resses part icu la res,  ou estava recolh ido  

ao cárcere ou em pr isão domic i l iar ,  prov isor iamente ou em cumprimento  

de pena;  

I I .  O indic iado tenha f icado impossib i l i tado de comparecer 

tempest ivamente por  mot ivo de força maior ,  desde que argüido  no 

pr imeiro momento em que compareça ao processo.  

§ 1º .  A revel ia  será revogada a requer imento  do interessado,  desde que argüida na 

pr imeira oportunidade em que comparecer aos autos ou pela comissão,  a  

qualquer tempo,  de of ic io.  

§ 2º .  Revogada a  revel ia,  f icam anulados  todos  os  atos  processuais  real izados após  

a sua decretação,  salvo  se deles não resul tou prejuízo para o indic iado 

ou para o s indicado,  ou  se esta rat i f icá - los,  real izando-se,  a to cont ínuo,  

o inter rogatór io,  e devolvendo -se o  t r íduo para defesa.  

Art.  303.  Decretada a  revel ia,  dar -se-á prosseguimento ao procedimento d isc ip l inar ,  

des ignando-se defensor  dat ivo para  atuar em defesa do indic iado ou do 

s indicado.  

Parágrafo único.  Comparecendo o revel ,  a e le  é assegurado o d i re i to  de cons t i tu i r  

advogado em subst i tu ição ao defensor dat i vo que lhe tenha s ido  

designado,  recebendo o processo no estado em que se encontrar .  

Art.  304.  O indic iado ou o s indicado revel  não será  int imado pela comissão 

processante para  a prát i ca de qualquer a to.  
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§ 1º .  Desde que compareça perante a comissão processante  ou intervenha no 

processo,  pessoalmente  ou por  meio  de advogado com procuração nos 

autos,  o revel  passará a ser in t imado pe la comissão,  at ravés de 

publ icação,  para a  prá t i ca dos atos processuais .  

§ 2º .  O disposto no parágrafo anter io r  não imp l ica refaz imento dos atos anter io res  

ao comparecimento do indic iado ou do s indicado.  

Art.  305.  É defeso aos  membros da comissão processante atuar  em procedimento  

d isc ip l inar  em que:  

I .  For tes temunha;  

I I .  In terveio  como mandatár io do indic iado ou defensor dat ivo ;  

I I I .  For indic iado seu cônjuge,  parente consangüíneo ou af im em l inha re ta,  

ou na cola tera l  até segundo grau,  amigo ínt imo ou in imigo capi ta l ;  

IV.  Tiver in teresse no resul tado;  

V.  Houver a tuado na aver iguação prel iminar ou na s indicância que 

precederam o procedimento do exercíc io de pretensão puni t iva;  

VI .  Tenha atuado no proced imento anter iormente à  etapa da rev isão.  

Art.  306.  A argüição de impedimento  ou suspeição de membro da comissão  

processante ou do advogado dat ivo precederá  a qualquer out ra,  salvo 

quando fundada em mot ivo superveniente.  

§ 1°.  A argüição,  que deverá ser  aIegada pelos c i tados no caput  des te ar t igo ou pelo  

indic iado ou pelo s indicado em declaração escr i ta e mot ivada,  

suspenderá o andamento do processo até  sua aprec iação.  

§ 2°.  Sobre o  impedimento ou suspeição argü ida,  a au tor idade que determinou a  

instauração do procedimento:  

I .  Se a  acolher,  de terminará a subst i tu ição do suspei to  ou  a  

redis t r ibuição.  
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I I .  Se a re je i ta r ,  mediante  decisão fundamentada,  devolverá o processo 

para o seu regular  prosseguimento.  

CAPÍTULO VI –  DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

Art.  307.  O Processo Adminis t ra t ivo Disc ip l inar  é  o procedimento d isc ip l inar ,  cujo  

r i to  apl ica -se subsid iar iamente aos demais procedimentos d isc ip l inares.  

Parágrafo único.  Instaurar -se-á Processo Adminis t rat ivo Disc ip l inar  quando a fa l ta 

d isc ip l inar ,  por  sua natureza,  acar retar  a  sanção de demissão,  a  

cassação de aposentador ia ou da d isponib i l idade.  

Art.  308.  São fases  do Processo Adminis t rat ivo  Disc ip l inar :  

I .  Instauração;  

I I .  Citação;  

I I I .  In terrogatór io;  

IV.  Defesa prév ia;  

V.  Produção de prova;  

VI .  Triagem f inal ;  

VI I .  Razões f inais ;  

VI I I .  Parecer;  

IX.  Encaminhamento para decisão;  

Art.  309.  O Processo Adminis t rat ivo  Disc ip l inar  será ins taurado pelo  pres idente  da 

comissão processante,  com a c iênc ia dos  membros,  no  prazo de 5 (c inco)  

d ias,  contados do recebimento dos autos.  

Art.  310.  O indic iado será c i tado para  part ic ipar  do  processo,  para  o interrogatór io  e  

para se defender.  

Parágrafo único.  O não comparecimento do indic iado ensejará as prov idências  

determinadas no seção X,  capí tu lo V,  do  t í tu lo IV,  desta le i .  
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Art.  311.  Não const i tu indo o indic iado advogado,  ser - Ihe-á  nomeado defensor dat ivo.  

Parágrafo único.  É assegurado ao serv idor o  d i re i to de acompanhar  o processo 

pessoalmente,  desde que o faça com urbanidade,  e de interv i r ,  por  seu 

procurador,  nas provas e d i l igências que se real izarem.  

Art.  312.  Representado processualmente  o indic iado,  a comissão promoverá  a  

tomada de depoimentos,  acareações,  invest igações e  d i l igências  

cabíveis ,  obje t ivando a  coleta de prova,  de modo a permi t i r  a completa 

e luc idação dos fatos.  

Parágrafo único.  A defesa será in t imada de todas as provas e  d i l igências  

determinadas,  com antecedência mínima de 48 (quarenta  e o i to)  horas.  

Art.  313.  Real izadas  as provas de in ic ia t iva da comissão,  a defesa será int imada 

para indicar ,  em 3 ( t rês)  d ias,  as provas que pre tende produzi r .  

Art.  314.  Ult imadas as  provas,  será e laborada t r iagem f inal ,  que poderá ensejar  

novas d i l igências para  d i r imi r  dúv ida  sobre ponto re levante ,  saneando o  

processo.  

Art.  315.  Encer rada a  instrução,  dar -se-á  v is ta  ao advogado para apresentação,  por  

escr i to e no prazo de 10 (dez) d ias,  das razões f inais  de defesa do 

indic iado.  

Art.  316.  Apresentadas as razões f inais  de  defesa,  a comissão processante  

e laborará parecer que deverá conter :  

I .  Relatór io,  contendo a indicação sucinta e objet iva dos pr inc ipais  a tos 

processuais ;  

I I .  Fundamentação,  com a anál ise das provas produzidas e das a legações  

de defesa ;   

I I I .  Conclusão,  com propos ta just i f icada,  sendo que,  em caso de punição,  

deverá ser indicada a sanção adminis t rat iva d isc ip l inar  cabível  e sua 

fundamentação legal .  

§ 1°.  Havendo divergência,  o  membro da comissão discordante profer i rá vo to  

fundamentado em separado.  
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§ 2°.  A comissão deverá  propor,  se for  o  caso:  

I .  A desclass i f icação da in f ração prev is ta no indic iamento;  

I I .  O abrandamento da penal idade,  levando em conta os fatos e provas  

cont idos nos autos,  as c i rcunstâncias da in f ração disc ip l inar  e o  

anter io r  compor tamento  do serv idor;  

I I I .  Outras medidas  que se f izerem necessár ias ou forem de interesse 

públ ico.  

 

Art.  317.  Com o parecer ,  os autos serão encaminhados à  autor idade ins tauradora do 

Processo Adminis t rat ivo  Disc ip l inar  para decisão.  

Parágrafo único.  A decisão será sempre mot ivada.  

CAPÍTULO VII  –  DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS  

SEÇÃO I  –  DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES, DA PREPARAÇÃO E 

INVESTIGAÇÃO  

Subseção I  –  Da Sindicância Meramente Investigatória  

Art .  318.  A Sindicância  Meramente Invest iga tór ia é  o  procedimento  d isc ip l inar  de 

preparação e invest igação que não comporta  contradi tó r io,  e in ic ia -se 

mediante  representação elaborada pela  chef ia  que t iver  conhecimento  da 

i r regular idade com o ob jet ivo de apurar os fa tos e indíc ios de autor ia.  

§ 1°.  A Sindicância Meramente Invest igatór ia  será instruída com os e lementos  

colh idos e com o re latór io redig ido pelos responsáveis  pelo  

procedimento.  

§ 2°.  A Sindicância Meramente Invest igatór ia será processada por no mínimo 1 (um) 

e no máximo 3  ( t rês)  serv idores.  

Art.  319.  Na Sindicância Meramente Invest iga tór ia serão real izadas as o i t ivas de 

pessoas envolv idas ou das que,  de qualquer  forma, possam cont r ibui r  
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para o esc larec imento dos fatos,  e na juntada aos autos de todos os 

documentos pert inentes.  

Parágrafo único.  Se os depoentes f izerem -se acompanhar por advogados,  esses  

não poderão in terv i r  ou mani festar -se durante  a o i t iva ou nos autos .  

Art.  320.  A Sindicância Meramente Invest igatór ia se encerrará com rela tór io sobre o 

apurado,  apontando a verac idade do fa to descr i to na representação e  

indicando os eventuais  autores,  com sua respect iva qual i f icação,  ou,  na  

sua fa l ta,  conterá a indicação de que não fo i  possível  prec isar  a au tor ia .  

Art.  321.  Finda a Sindicância Meramente  Invest igatór ia,  enquanto  a responsabi l idade 

subjet iva pela ocorrência encontrar -se def in ida,  mas a pena a ser  

apl icada não for  super io r  a 5 (c inco)  d ias,  a au tor idade que determinou a  

instauração do procedimento poderá  adotar  o  r i to  d isposto  nesta  le i ,  para  

apl icar  d i retamente a pena.  

Art.  322.  Finda a e tapa invest igatór ia,  a comissão poderá  determinar :  

I .  O arquivamento,  quando comprovada a inex is tência de i l íc i to  

adminis t rat ivo ,  na impossib i l idade de estabe lecer a autor ia ou a  

mater ia l idade do fato;  

I I .  A instauração de s indicância puni t iva,  quando ex is t i rem for tes indíc ios  

da ocor rência  de  responsabi l idade do serv idor,  que ex i jam a  

complementação das invest igações;  

I I I .  A instauração de proced imento d isc ip l inar  cabível .  

Subseção I I  –  Da Sindicância Punit iva  

Art .  323.  A Sindicância  Puni t iva  é o  procedimento d isc ip l inar ,  a  ser  processado por  

comissão permanente  de s indicância  e ,  ins taurada por seu pres idente ,  

por determinação da autor idade competente.  

§ 1°.  A comissão permanente da Sindicância Puni t iva será integrada por t rês  

serv idores t i tu lares de cargos de invest idura efet iva ,  sendo um 

secretár io ,  um membro auxi l iar ,  e um pres idente,  esse úl t imo deverá ser  

dotado de estabi l i dade.  
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§ 2º .  Sempre que a complex idade da matér ia ou  as condições dos fa tos o ex ig i rem, a  

comissão poderá,  med iante just i f icat iva,  determinar a nomeação de 

serv idores com apt idão especí f ica na matér ia a ser s indicada.  

§ 3°.  O pres idente da comissão,  quando houver no t íc ia  de  i l íc i to  penal ,  env iará  a  

devida comunicação à autor idade competente,  se a medida a inda não 

t iver  s ido prov idenciada.  

Art.  324.  A s indicância puni t iva comportará,  obr igator iamente,  o  contradi tór io,  

devendo ser  ouvidos todos os envolv idos nos fa tos.  

Parágrafo único.  Os depoentes poderão fazer -se acompanhar por advogado,  que  

não poderá in terv i r  durante a o i t iva ou nos autos.  

Art.  325.  O parecer da comissão conterá descr ição ar t icu lada dos fatos  e proposta  

objet iva ante o que se apurou,  recomendando o arquivamento do fe i to ou  

a apl icação da sanção adminis t rat iva  d isc ip l inar  cabível .  

SEÇÃO I I  –  DOS PROCEDIMENTOS DE EXERCÍCIO DA PRETENSÃO PUNITIVA  

Subseção I  –  Da Aplicação Direta da Pena  

Art .  326.  A autor idade que t iver  conhecimento  de inf ração func ional  que enseje  a 

apl icação de penas de suspensão até 5 (c inco)  d ias deverá not i f icar  por  

escr i to o  serv idor  da in f ração a  e le  imputada,  com prazo de 3 ( t rês )  d ias  

para oferec imento defesa.  

§ 1°.  A defesa deverá ser fe i ta  por escr i to,  podendo ser  e laborada pessoalmente  

pelo serv idor ou por  advogado const i tuído na forma da le i ,  e será  

entregue,  cont ra rec ibo,  à autor idade not i f icante.  

§ 2°.  O não acolh imento da defesa,  ou sua não apresentação no prazo lega l  

acarretará a apl icação das penal idades prev is tas no ar t igo anter io r ,  

mediante a to mot ivado que será  publ icado em lugar acess ível  no  edi f íc io  

da Pre fe i tu ra.  

Subseção I I  –  Do Processo Sumário  

Art .  327.  Apl icam-se ao r i to  do Processo Sumário,  no que couber,  as  d isposições  

prev is tas nes te Es tatuto ,  para o processo adminis t rat ivo d isc ip l inar .  
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§ 1°.  Instaurar -se-á  Processo Sumário quando a fa l ta d isc ip l inar ,  pelas proporções  

ou pela  na tureza,  ense jar ,  em tese,  a apl icação de pena máxima de 

suspensão.  

§ 2°.  O Processo Sumár io será  instaurado pelo pres idente  da comissão processante,  

com a c iênc ia  dos membros,  e  deverá te r  sua instrução,  sempre que 

possível  concent rada em uma única audiência.  

Art.  328.  Declarando o serv idor em seu interrogatór io que não possui  advogado,  ou,  

dev idamente  c i tado,  não responder  ao  processo,  ser - lhe-á designado 

defensor dat ivo.  

Art.  329.  O indic iado deverá requerer a o i t iva de testemunhas e juntar  documentos  

com a defesa prév ia,  e ,  se ass im não proceder,  estará prec lusa essa 

oportunidade.  

Parágrafo único.  O ind ic iado poderá  ar ro lar  até 3  ( t rês)  testemunhas,  podendo a  

comissão determinar a  o i t iva em depoimento.  

Art.  330.  Encerrada a  instrução,  dar -se-á  v is ta à  defesa para  apresentação de 

razões f inais ,  no prazo de 5 (c inco) d ias .  

Art.  331.  Após a defesa,  a comissão processante e laborará  parecer,  encaminhando -

se os autos para decisão da autor idade adminis t rat iva competente .  

CAPÍTULO VII I  –  DO REEXAME DA DECISÃO 

SEÇÃO I  –  DOS RECURSOS 

Art.  332.  Da decisão pro fer ida no procedimento  d isc ip l inar  caberá:  

I .  Pedido de Reconsideração;  

I I .  Recurso;  

Art.  333.  Os recursos serão interpostos por  pet i ção d i r ig ida à autor idade competente  

para reaprec iar  a decisão.  

Parágrafo único.  Os pedidos de Reconsideração e  Recurso não terão efe i to 

suspensivo,  salvo nos casos prev is tos em le i .  
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Art.  334.  Os recursos serão processados nos mesmos autos do procedimento  

d isc ip l inar  de  exercíc io da pretensão puni t iva.  

Art.  335.  O prazo para a inte rposição do Pedido de Reconsideração e do Recurso é  

de 10 (dez) d ias,  contados da data da publ icação of ic ia l  do a to 

impugnado.  

Art.  336.  Caberá Pedido de Reconsideração quando o serv idor  t rouxer  aos autos fato  

novo que possa ensejar  mudança na decisão profer ida pela comissão 

processante.  

Parágrafo único.  Caberá à comissão processante indefer i r  o  Pedido de 

Reconsideração caso o  recor rente  não demonstre a  ex is tência  de fa to  

novo apto  a a l te rar  a decisão.  

SEÇÃO I I  –  DA REVISÃO 

Art.  337.  A Revisão somente será  admit ida quando:  

I .  A decisão for  mani fes tamente cont rár ia a d isposi t ivo legal ,  ou a  

ev idência dos autos;  

I I .  A decisão se fundamentar em depoimento,  exame, v is tor ia ou  

documento comprovadamente fa lso  ou e ivado de erro ;  ou,  

I I I .  Surgi r ,  após o t râns i to em ju lgado da decisão adminis t rat iva ,  prova da  

inocência do punido.  

§ 1°.  Não cons t i tu i rá fundamento para a Revisão a s imples a legação de in just iça da 

decisão.  

§ 2°.  Ocorrendo o fa lec imento do serv idor,  o pedido de Revisão poderá ser  

formulado pelo cônjuge,  companheiro ,  ou parente até segundo grau.  

§ 3°.  A Revisão poderá ser ver i f icada a qualquer tempo.  

Art.  338.  No processo rev is ional ,  a inérc ia do recorrente por 30 ( t r in ta)  d ias  

impl icará o arquivamento do fe i to.  
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Art.  339.  Estará impedida de atuar no processo rev is ional  a comissão processante  

que par t ic ipou do processo disc ip l inar  or ig inár io.  

Art.  340.  Admi t ida a  Revisão,  a comissão processante deverá int imar o requerente a  

comparecer  para  depo imento e/ou indicar  as provas que pre tende 

produzi r .  

Art.  341.  Produzidas as  provas,  dar -se-á v is ta ao Requerente para apresentação de 

razões f inais .  

Art.  342.  A comissão processante,  após aná l ise das novas provas produzidas,  

e laborará re latór io f inal ,  suger indo a manutenção,  redução,  cancelamento  

ou anulação da sanção adminis t rat iva  d isc ip l inar .  

CAPÍTULO IX –  DA PRESCRIÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DOS 

PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES  

SEÇÃO I  –  DA PRESCRIÇÃO  

Art.  343.  Prescreverá:  

I .  Em 2 (dois)  anos,  a  fa l ta que suje i te à  sanção adminis t rat iva  d isc ip l inar  

de suspensão;  

I I .  Em 5 (c inco) anos ,  a fa l ta que suje i te à  sanção adminis t rat iva  

d isc ip l inar  de  demissão,  cassação de aposentador ia ou d isponib i l idade.  

Parágrafo único.  A in f ração também prev is ta como cr ime na le i  penal  prescreverá  

juntamente  com este,  apl icando -se ao proced imento d isc ip l inar ,  neste  

caso,  os  prazos prescr ic ionais  estabelec idos  no Código Penal ,  quando 

super iores  a 5 (c inco) anos.  

Art.  344.  A prescr ição começará a cor rer  da  data em que a autor idade tomar  

conhecimento da ex is tência do fato,  a to ou conduta que possam ser  

caracter izados como in f ração.  

§ 1º .  O curso da prescr ição interrompe -se pela abertura do competente procedimento 

adminis t rat ivo ;  
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§ 2º .  Na hipótese do parágrafo anter io r ,  todo o prazo começa a correr  novamente,  do  

d ia da interrupção.  

SEÇÃO I I  –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES  

Art.  345.  Nos procedimentos d isc ip l inares,  as comissões processantes  d isc ip l inares  

poderão di l igenciar  d i retamente a  todos  os órgãos da Prefe i tura  Munic ipal  

de Maraã e  setores adminis t rat ivos estranhos à adminis t ração e em 

relação a  tercei ro admin is t rado.  

Parágrafo único.  Em caso de não atendimento  do d isposto  no caput  deste ar t igo,  as  

Comissões Processantes Disc ip l inares so l ic i tarão à  autor idade 

competente as prov idências cabíveis .  

Art.  346.  As sol ic i tações ou determinações de Comissão Processante a  

departamentos ou setores da Edi l idade deverão ser a tendidas  no prazo 

de 48 (quarenta e o i to)  horas.  

Art.  347.  O desatendimento,  sem mot ivo just i f i cado,  de sol ic i tação ou determinação 

de Comissão Processante por parte  de serv idor da adminis t ração 

munic ipal  const i tu i  inobservância de  dever  func ional .  

Art.  348.  Durante  a t rami tação do procedimento d isc ip l inar  f ica vedada a requis ição 

dos autos,  para  consul ta ou  qualquer  out ro f im,  exceto  por requis ição da 

autor idade responsável  pela instauração do re fer ido procedimento .  

Art.  349.  Fica  atr ibuída ao Pres idente da Comissão Processante competência para  

aprec iar  e  decid i r  os pedidos de cert idões e fornecimento de reproduções 

xerográf icas,  referentes a processos adminis t rat ivos d isc ip l inares 

expedidos pela  Secretar ia.  

Art.  350.  Fica garant ida  ao tercei ro in teressado a obtenção,  por pedido just i f icado,  

de cert idão para a defesa e esc larec imento de s i tuação de interesse 

pessoal .  

Art.  351.  As disposições cont idas na presente  Lei  apl icam -se aos  procedimentos já  

instaurados e a inda sem relatór io ,  sem prejuízo dos atos processuais  

prat icados.  
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Art.  352.  Apl ica -se aos serv idores regidos pela Consol idação das Leis  do Trabalho o  

d isposto neste Tí tu lo.  

CAPÍTULO X –  DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS  

Art.  353.  É vedada a acumulação remunerada de cargos públ icos,  exceto,  havendo 

compat ib i l idade de horár ios,  nos seguintes casos :  

I .  a de dois  cargos de Professor ;  

I I .  a de um cargo de Professor com out ro técnico ou c ient í f ico ;  

I I I .  a de dois  cargos pr ivat ivos de Médico;  

IV.  a de dois  cargos ou empregos pr iva t ivos de prof i ss ionais  da saúde,  com 

prof issões regulamentadas.  

V.  nas demais h ipóteses admit idas pela Const i tu ição da Repúbl ica.  

Art.  354.  O serv idor não pode:  

I .  Exercer  mais de um cargo em comissão;  

I I .  Ser remunerado pela repart ição em órgão de de l iberação colet iva.  

Art.  355.  O  serv idor v inculado ao regime desta Lei ,  que acumular  l ic i tamente  02 

(dois)  cargos efet ivos,  quando invest ido em cargo de prov imento em 

comissão,  f icará afastado de ambos os cargos  efet ivos.  

Art.  356.  A acumulação de cargos ,  a inda que l íc i ta,  f ica  condic ionada à  comprovação 

da compat ib i l idade de horár ios.  

§ 1º .  Caberá  ao Órgão Centra l  de Pessoal  do Municíp io o exame e decisão 

pert inentes a s i tuações  em que se conf igure a acumulação de cargos,  

empregos ou funções  públ icas.  

§ 2º .  Os horár ios serão compatíveis  se houver  poss ib i l idade de exercíc io dos dois  

cargos,  empregos ou funções públ icas em horár ios d iversos e  desde que:  

I .  se observe o número regulamentar  de horas de t rabalho em cada um 

dos cargos,  empregos ou funções públ icas;  
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I I .  f ique comprovada a  v iabi l idade de acesso aos  locais  de t rabalho por  

meios normais de t ransporte;  

I I I .  os intervalos  ent re o término de um e o in íc io de  outro seja de :  

        a)  uma hora,  se  no mesmo municíp io ;  

        b)  duas horas,  se em municíp ios d iversos.  

§ 3º .  Caso os locais  de exerc íc io dos cargos,  empregos ou funções públ icas  

s i tuarem-se próx imos,  o  intervalo pode ser reduzido,  nunca a menos de 

15 (quinze) minutos ,  a c r i tér io do Chefe do Poder Execut ivo ,  após anál ise 

cr i ter iosa  dos horár ios e  locais  de t rabalho nos termos do §  1º .  

§ 4º .  A redução,  d isc ip l inada no parágrafo 3º  deste ar t igo,  somente  pode ocor rer  no  

caso da possib i l idade dos cumprimentos dos horár ios de  t rabalho 

estabelec idos  e  desde que não ha ja qualquer  pre ju ízo para  o  serv iço 

públ ico.  

TÍTULO V –  DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  357.  O dia  28 de outubro será consagrado ao serv idor  públ ico munic ipal .  

Art.  358.  É vedado ao serv idor t rabalhar sob di reção imediata do cônjuge ou parente 

até 2º  grau,  sa lvo em função de conf iança ou l i v re escolha,  não podendo 

exceder de  2 (dois)  o  seu número.  

Art.  359.  Contar -se-ão por d ias corr idos  os prazos prev is tos neste Estatuto.  

Parágrafo único.  Na contagem dos prazos,  salvo d isposições em contrár io,  exc lu i r -

se-á o d ia do começo e  inc lu i r -se-á o do vencimento.  Se esse dia  cai r  em 

fer iado,  sábado,  domingo ou ponto facul tat ivo ,  o  prazo considerar -se-á  

prorrogado a té o pr imeiro d ia út i l .  

Art.  360.  São isentos de pagamento os requer imentos,  cer t idões e outros papéis  que 

na ordem adminis t rat iva interessarem à qual idade de serv idor públ i co 

munic ipal ,  at ivo ou inat i vo.  
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Art.  361.  Por mot ivo de convicção f i losóf ica,  re l ig iosa ou pol í t ica,  nenhum serv idor  

poderá ser p r ivado de qualquer de seus d i re i tos ,  nem sof rer  a l teração em 

sua at iv idade func ional .  

Art.  362.  É vedado ex ig i r  atestado de ideologia como condição para posse ou 

exercíc io do  cargo ou função públ ica.  

Art.  363.  É vedada a t ransferência ou remoção de of íc io ao serv idor invest ido em 

cargo ele t ivo,  desde a expedição do d ip loma a té  o término do mandato .  

Art.  364.  O Poder  Execut ivo expedi rá  a  regulamentação necessár ia à  perfe i ta  

execução deste Es tatuto,  observados  os pr incíp ios  gerais  nele  

consignados e de conformidade com as ex igências,  poss ib i l idades e  

recursos do Municíp io .  

Art.  365.  Esta Le i  en t rará  em v igor  na  data  de sua publ icação,  revogadas as 

d isposições em contrár io.  

Maraã,  . . . . . . . .de  dezembro de 2005  

GEFFERSON ALMEIDA DE OLIVEIRA  

Prefei to de  Maraã  

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
 

I tens a serem aval iados  1ª  aval iação      
(3 meses)  

2ª  aval iação        
(  12 meses)  

3ª  aval iação      
(18 meses)  

2ª  aval iação     
(24 meses)  

5ª  aval iação    
(30 meses)  

 Pontos  Peso  Pontos  Peso  Pontos  Peso  Pontos  Peso  Pontos  Peso  

Assiduidade    x  3    x  3    x  2    x  2    x  2  

Discipl ina    x  3    x  3    x  2    x  2    x  2  

Pontual idade    x  3    x  3    x  2    x  2    x  2  

Interesse    x  3    x  3    x  2    x  2    x  2  

Observância das normas e 
regulamentos  

  x  2    x  1    x  2    x  2    x  2  
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Responsabi l idade    x  3    x  3    x  2    x  2    x  2  

Adaptação    x  3    x  1    x  1    x  1    x  1  

Cooperação e 
Solidariedade  

       x  1    x  1    x  1    x  1  

Respeito         x  1    x  1    x  1    x  1  

Capacidade de aprendizado 
e de desenvolvimento  

       x  1    x  1    x  1    x  1  

Produtividade            x  1    x  1    x  1  

Economia            x  1    x  1    x  1  

Flexibi l idade            x  1    x  1    x  1  

Iniciat iva            x  1    x  1    x  1  

TOTAL DE PONTOS (=Soma 
dos pontos mul t ip l icado pelo 
peso respect ivo em cada um 
dos cr i té r ios de aval iação)  

          

           

5 pontos distr ibuídos :  concei to ó t imo,  refer indo -se à  superação das expectat ivas do cargo /   
4 pontos distribuídos :  concei to bom, refer indo -se à  correspondência às expectat ivas do 
cargo /  3 pontos distribuídos :  concei to regu lar ,  re fer indo -se ao a lcance dos resul tados,  mas 
indispensável  o desenvolv imento /  2 pontos distribuídos :  concei to insuf ic iente:  refer indo -se  
à não apresentação de desempenho sat is fatór io  no período aval iado,  mas com possib i l idade 
de desenvolv imento /  1 ponto distribuído :  concei to péssimo,  refer indo -se à apresentação de 
desempenho insat is fatór io e com impossib i l i dade de desenvolv imento.  

 
 

 
 
 


	TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	TÍTULO I – DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA
	CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	CAPÍTULO II - DO PROVIMENTO PERMANENTE
	Seção I - Do Concurso Público
	Seção II - Da Nomeação
	Seção III - Da Posse
	Seção IV – Do Exercício
	Subseção I – Do Comissionamento
	Subseção II –  Do Afastamento Automático por Prisão
	Subseção III – Do Exercício de Mandato Eletivo

	Seção V - Da Lotação
	Seção VI – Do Estágio Probatório
	SEÇÃO VII - DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
	Subseção I – Disposições Preliminares
	Subseção II – Dos Critérios e Formas de Avaliação
	Subseção III – Da Comissão Avaliadora
	Subseção IV – Do Processo de Avaliação
	Subseção V – Do Julgamento do Estágio Probatório

	Seção VIII - Da Estabilidade
	Seção IX - Da Jornada de Trabalho

	CAPÍTULO III - DO PROVIMENTO TEMPORÁRIO
	Seção I - Do Provimento para Cargo em Comissão
	Seção II - Do Provimento por Prazo Determinado

	CAPÍTULO IV – DO PROVIMENTO DERIVADO
	Seção I – Disposições Gerais
	Seção II – Da Promoção
	Seção III – Do Enquadramento
	Seção IV – Da Readaptação
	Seção V – Da Reversão
	Seção VI – Da Reintegração
	Seção VII – Da Recondução
	Seção VIII – Da Disponibilidade
	Seção IX - Do Aproveitamento

	CAPÍTULO V – DA VACÂNCIA
	Seção I - Disposições Gerais
	Seção II - Da Exoneração
	Seção III - Da Demissão
	Seção IV - Da Aposentadoria

	CAPÍTULO VI - DA MOVIMENTAÇÃO
	Seção I – Das Disposições Preliminares
	Subseção I –  Da Remoção
	Subseção II –  Da Redistribuição
	Subseção III – Da Substituição



	TÍTULO III – DOS DIREITOS DO SERVIDOR
	CAPÍTULO I - DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
	Seção I - Disposições Gerais
	Seção II - Da Revisão Geral e Anual do Vencimento e Subsídios dos Servidores Municipais

	CAPÍTULO II - DAS VANTAGENS
	Seção I - Das Vantagens de Ordem Estritamente Pecuniária
	Subseção I – Disposições Gerais
	Subseção II – Da Gratificação Natalina
	Subseção III – Do Salário–família
	Subseção IV – Das Diárias
	Subseção V – Do Auxílio-funeral
	Subseção VI – Do Adicional por Tempo de Serviço - Qüinqüênio
	Subseção VII – Do Adicional de Insalubridade e Periculosidade
	Subseção VIII – Do Adicional por Serviço Extraordinário
	Subseção IX – Do Adicional Noturno
	Subseção X – Do Adicional por Dedicação Exclusiva

	Seção II - Das Vantagens de Ordem Pecuniária e de Ausência ao Serviço
	Subseção I – Disposições Gerais
	Subseção II – Das Férias Regulamentares
	Subseção III – Das Disposições Gerais das Licenças
	Subseção IV – Da Licença para Tratamento de Saúde
	Subseção V – Da Licença por Acidente do Trabalho
	Subseção VI – Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família
	Subseção VII – Da Licença Maternidade
	Subseção VIII - Da Licença-adotante
	Subseção IX – Da Licença Paternidade
	Subseção X – Da Licença para o Serviço Militar
	Subseção XI – Licença para concorrer Cargo Eletivo
	Subseção XII – Da Licença para Exercício de Mandato Eletivo
	Subseção XIII – Da Licença para o Exercício de Mandato Classista
	Subseção XIV – Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade
	Subseção XV – Das Concessões


	CAPÍTULO III - DO TEMPO DE SERVIÇO
	CAPÍTULO IV - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

	TÍTULO IV – DO REGIME DISCIPLINAR
	CAPÍTULO I – DAS AUSÊNCIAS
	CAPÍTULO II – DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES
	CAPÍTULO III – DAS RESPONSABILIDADES
	CAPÍTULO IV – DAS SANÇÕES DISCIPLINARES
	Seção I – Da Advertência
	Seção II – Da Suspensão
	Seção III – Da Demissão
	Seção IV – Da Destituição e da Cassação de Aposentadoria e Disponibilidade
	Seção V – Das Circunstâncias Atenuantes e Agravantes e da Incompatibilidade

	CAPÍTULO V – DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM ESPÉCIE
	Seção I – Da Competência
	Seção II – Da Comissão Processante
	Seção III – Da Aplicação da Pena
	Seção IV – Da Competência do Reexame e da Revisão da Decisão
	Seção V – Das Normas Gerais dos Procedimentais Disciplinares
	Subseção I – Das Espécies de Procedimentos
	Subseção II – Da Condição da Parte e sua Representação
	Subseção III – Da Formação e da Extinção do Processo
	Subseção IV – Da Citação do Servidor e da Publicidade dos Atos

	Seção VI – Dos Prazos
	Subseção I – Das Disposições Gerais
	Subseção II – Dos Prazos do Indiciado
	Subseção III – Dos Prazos da Comissão

	Seção VII – Da Suspensão Preventiva
	Seção VIII – Da Prova
	Subseção I – Das Disposições Gerais
	Subseção II – Da Confissão
	Subseção III – Da Prova Testemunhal
	Subseção IV – Da Prova Documental

	Seção IX – Do Interrogatório e das Audiências
	Seção X – Da Revelia e de seus efeitos

	CAPÍTULO VI – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
	CAPÍTULO VII – DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
	Seção I – Dos Procedimentos Disciplinares, da Preparação e Investigação
	Subseção I – Da Sindicância Meramente Investigatória
	Subseção II – Da Sindicância Punitiva

	Seção II – Dos Procedimentos de Exercício da Pretensão Punitiva
	Subseção I – Da Aplicação Direta da Pena
	Subseção II – Do Processo Sumário


	CAPÍTULO VIII – DO REEXAME DA DECISÃO
	Seção I – Dos Recursos
	Seção II – Da Revisão

	CAPÍTULO IX – DA PRESCRIÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES
	Seção I – Da Prescrição
	Seção II – Das Disposições Finais dos Procedimentos Disciplinares

	CAPÍTULO X – DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS

	TÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

